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Prescrição qüinqüenal., .

Acabou prevalecendo a tese da ampliação da licença-gestante dos
84 dias, hoje previstos pela CLT, para 120 dias, conforme proposta da
Comissão de Sistematização, aprovada com grande empenho pela bancada
feminina na Constituinte. A novidade ficou por conta da licença de oito
dias para o pai, obtida pelo deputado Alceni Guerra, um médico pediatra.

Brasília, -29 de fevereiro a 6 de março de 1988 - n° 37

Gestante: 120 dias de licença .

Hora extra: 50 % a mais . <

A semana do
trabalhador

A tipificação das necessidades básicas do trabalhador que o salário
mínimo deve atender foi ampliada: agora, deverá cobrir, também, despe
sas de higiene, lazer e previdência social (suprimindo-se o desconto para
o MPAS). A aprovação do mandado de injunção poderá possibilitar que
o trabalhador cobre tudo do Estado na Justiça, se preciso.

Mínimo dámais cobertura . .

Todo trabalho extraordinário será pago com valor superior, em 50
por cento, à remuneração normal. Também as férias serão remuneradas
com pagamento superior, em 30 por cento, ao salário. São conquistas
importantes, obtidas após muita negociação, e que significam avanços

. obtidos pelos trabalhadores na Constituinte, após muitos debates.

Este parecia ser um dos temas mais polêmicos da ANC. Alguns
! setores pretendiam que a imprescritibilidade dos direitos trabalhistas lesa

dos não tivesse prazo, enquanto outros queriam manter os dois anos
atuais, mas acabou-se acordando que qualquer reclamação poderá ser'
feita à Justiça do Trabalho em até cinco anos da data em que o direito
foi ferido.

Órgão Oficial de Divulgação da Assembléia Nacional Constituinte

- --~
O esforço solicitado pelo presidente Ulysses Guimarães recebeu integral apoio
e o plenário esteve inteiramente lotado durante toda a semana
ADlRP!~e.vnaldo ~t'!Yale

'. ~-
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Sete importantes constituintes, das mais diversas tendências, debatem uma das grandes pendências da ANC, o sistema de governo {Páginas de 10 a 14}



o enganoso plebiscito parcial

Constituinte Victor Faccioni (PDS-RS)
Seco Geral da Frente Parlamentarista

não receberam delegação do po
vo para mudar o Sistema de Go
verno. Em primeiro lugar, devo
dizer que os que assim afirmam
ou agem de má fé ou por igno
rância. Bastariam ler a Emenda
Constitucional n° 26 que convo
cou a Assembléia Nacional
Constituinte para verem que em
nenhum momento ela estabele
ceu tal limitação, como também
em nenhum boletim da justiça
eleitoral dando o resultado das
urnas li qualquer voto dos eleito
res determinando a manutenção
do presidencialismo. Pelo con
trário, todo o sentimento popu
lar das urnas expressou o desejo
do povo por uma radical mudan
ça na vida política do País. E,
a mais fundamental das mudan
ças é exatamente a do Sistema
de Governo que inclusive condi
ciona todas as demais, pois signi
fica mexer no jogo do exercício
do Poder.

aliciando Eva à comer o fruto
proibido que "a faria, e a Adão,
inteligentes e poderosos como
Deus".

Assim, os presidencialistas e,
especialmente, os presidenciá
veis procuram aliciar o povo, co
mo se quase cem anos de presi
dencialismo desastrado não fos
sem o suficiente para mostrar à
Nação todos os seus males, todas
as suas mazelas. Elas vão desde
a irresponsabilidade política ple
na, ao centralismo e autoritaris
mo despótico e nepotista, ras
sando pelo engodo eleitora do
povo que elege num dia e é es
quecido e traído no dia seguinte,
até .a mais deslavada corrupção
consentida. Estimulada 'pela im
punidade plena, total e absoluta,
a corrupção está destruindo,
,qual verdadeiro AIDS político,
a moral nacional em seus míni
mos padrões.

Para atender ao apetite de po
der que os acomete, os "presin-
denciãveis" utilizam qualquer E, agora mais outra, o plebis-
argumento, e o primeiro deles cito. O povo tem de ser ouvido,
é o da oportunidade. "Seria bom dizem. Logo quem o diz? Exata-
em tese mas, no momento, não mente quem no Governo esque-
dá", é o mínimo que dizem, pois ce o povo.

-imaginam ser a sua hora de usu- Engraçado que querem ouvir
fruir o Poder total. Dizem isso o povo somente sobre um tema,
mesmo agora quando estamos o sistema de governo, não nos

. em plena Assembléia Nacional demais. Por quê? Porque não di-
Constituinte que fatalmente terá zem que o Marechal Deodoro
que decidir a respeito. implantou a República Presiden-

"O Parlamentarismo é coisa cialista sem ouvir o povo, sem
para povos desenvolvidos", é plebiscito de espécie alguma. A
outro chavão que usam, o que única vez que tal ocorreu, em
constitui um depoimento deles 1963, tivemos a mais cara. cam-
contra o povo, contra a socie- panha publicitária feita com o di-
dade, contra o parlamento. "E nheiro do Tesouro Nacional, di-
o argumento que, uma vez no nheiro do próprio povo sofrido,
Poder, acabam utilizando para para condicionar o povo contra
fechar o parlamento, excluir o si próprio?
povo das decisões e implantar a
ditadura. O plebiscito é uma prática co-

Engraçado, o mesmo povo mum no Parlamentarismo. Eu
que os presidencialistas não jul- propus à Assembléia Nacional
gam preparado para o parlamen- Constituinte a realização de um
tarismo, consideram capaz para plebiscito para o povo referen-
eleger o Presidente no presiden- (lar ou não todo o texto da nova
cialismo ditatorial. Carta Constitucional, mas não e

"O Parlamentarismo pressu- apenas o sistema de governo.
põe partidos fortes e burocracia Para o povo melhor julgar o Par-
estável e um povo que saiba vo- lamentarismo precisamos prati-
tar, uma classe política respon- cá-lo antes, porque não se trata

. sável, senão vira baderna", eis de uma panacéia para resolver
outras. das aberrações que che- todos os problemas nacionais,
gam a citar, como se não fosse mas uma forma adequada e efe-
o presidencialismo o responsável tiva de viabilizar a democracia.
por tais situações e que perdu- Caso contrário corremos o risco
ram com sua manutenção, pres- de que o povo o julgue por uma
supostos estes que inviabilizam campanha parcial, demagógica e
a democracia e não o parlarnen- irresponsável, e que, mais uma
tarismo. vez o levaria a enganosamente

Outra iniciativa sem consis- decidir contra seus próprios di-
tência é a de que os Constituintes reitos e garantias.

Raul Pilla já observava que
três tipos de indivíduos defen
dem intransigentemente o presi
dencialismo: to, os que estão no
Poder; 2°,os que vivem em torno
do Poder e, 3°, os que esperam
chegar ao Poder. E eu apresen
taria uma quarta categoria: a dos
que não conhecem as diferenças
fundamentais entre parlamenta
rismo e presidencialismo, e, in
genuamente, pensem gue se tra
ta apenas de transfenr a hege
monia do Poder Executivo para
o Legislativo, quando, na verda
de, se trata de estabelecer a so
berania do Povo,' eis o que se
viabiliza com o Parlamenta-
rismo. -

É bom lembrar, a propósito,
assertiva do mesmo mestre de
que no presidencialismo "o povo
é o soberano .de apenas um dia,
no dia das eleições", pois no-dia
seguinte assume o eleito com to
dos os poderes para ser, daí em
diante, o soberano de todos -os
dias, e a mais das vezes para.go
vernar contra os desígnios do po-

. vo. E que, no presidencialismo
nada existe capaz de impor a fi':
delidade do eleito ao povo que
o elegeu. O dia das eleições é
um dia de festa do eleito com
o povo, festa que se prolonga no
máximo até o dia da posse; em
seguida começa o day after, o,
trágico dia seguinte- com tirania
pessoal ou grupal, a traição e
frustração popular.

Não basta a democracia fun
cionar apenas no dia das eleições'
e o povo ser soberano de um só
dia. A democracia deve funcio
nar em caráter permanente, e
para isso é preciso estabelecer
a soberania do povo também pa
ra depois das eleições, a sobe
rania de todos os dias, com a pos
sibilidade da destituição do Go
verno quando não corresponde
à expectativa e compromissos,
que assumiu, e dos deputados,

, com a dissolução da Câmara,
quando a ela também se estende
a crise de confiança e competên
cia, o que só é possível no siste
ma parlamentar de governo.

Creio que ~ chegada a hora
de tirar a máscara do casuísmo
individualista e tribal dos chama~
dos "presidenciáveis" -e presi
dencialistas, homens com incon
trolável sede de poder, candida-

. tos permanentes.ao poder abso
luto, de moldes imperial e ditato
rial. Querem mandar no povo
com poder imperial. E para dis
por livremente do acesso pleno
e absoluto à chave do Tesouro
Nacional usam todos os argu
mentos. e' artimanhas possíveis.
Lembram a serpente no Paraíso

Deputado Marcelo Cordeiro .
1° Secretário da ANC

As mudanças
vão chegando

Ao término da votação do
Capítulo II do Título II - Dos
Direitos Sociais - a ANC terá
introduzido profundasmudanças
na vida social do nossopaís. .

A mudançadecorreda liber
dade. Veio do voto e se inscreve
nas decisões dá Assembléia re
presentativa. A democracia é a
mudança. Sua mais perfeita tra
dução está nas páginas dá' nova
Carta Magna. Promulgada, os
brasileiros, aos milhões, vão pe
gar, usar, fluir, dispor, possuir
cada mudança. Quando forem
para o trabalho, quando recebe
rem o salário, quando saírem de
férias,quandoa grevese realizar,
quandoassinarem o novocontra
to coletivo de trabalho.. e, fun
damentalmente, quando sua no
va força, influência, peso ocupa
rem um espaçode crescente pro
tagonismo das massas populares
na renascida democracia brasilei
ra.

Não são mudanças para ge
rar privilégios ou incentivar con
fhtos. Sãomudanças para operar
uma sociedademoderna, desen
volver suasforçasprodutivas, re
tirar do atraso os contingentes
imensos de marginalizados, atua
lizar a empresa, o serviço públi
co, as técnicas, o trabalho.

Quemesperoupelasmudan
çasnão esperou em vão. Delica
damente elas chegam, envoltas
no manto restaurador da legiti
midadee alimentadas no talento
- revolucionáno - da Consti
tuinte do povo.

Nesta edição o JC traz um
debate rico de idéiase advertên
cias. Vozes lúcidas, ponderadas
e construtivas debatema reforma
do sistemade governono Brasil.
Alguma coisa de novo, à altura
da renovação democrática Que
invade a Nação, acontecerá.
Presidencialismo sobnovasbases
ou parlamentarismo adequado à·
cultura política do nosso povo
são as promessas contidasno de
bate publicado nesta edição. -

Constituinte Edésio Frias
PDT-RJ

Inatividade -
Cuida-se, na redação da nova

Constituição, de um anseio que é
de todos: dos ativos e dos inativos:

Hoje a inatividade pela aposen
tadoria é um fantasma que vive em
redor daqueles que se aproximam:
ou do tempo de serviço, ou da idade
limite de 70anos, compulsoriamen
te, afora a grande quantidade de
casos em que se é aposentado por
invalidez, por doenças irreversíveis.

Quem já experimentou, sabe. E
quem ainda não experimentou, pre
vê o que seja a aposentadoria sem
possibilidade de melhoria da retri
buição mensal.

Por isso mesmo fui autor de
'Emenda ao Projeto no sentido de
que ao aposentado, de qualquer ca
tegoria, seja garantido o direito a
perceber os aumentos que são con
cedidos aos companheiros da mes
ma categoria, ainda em atividade.

A maior injustiça será aquela de
não se dar àquele trabalhador que
já deu o melhor dos seus dias para
o desenvolvimento das empresas e
da indústria, e em consequência pe
lo desenvolvimento do Brasil, o
mesmo "status" do companheiro de
categoria que hoje o substitui na sua
antiga missão!

A saúde, a disposição para o tra
balho, a agilidade de movimentos
não são dispensáveis, pelo homem'.
Mas, infelizmente chegam inexora
velmente. Entretanto, as experiên
cias adquiridas e acumuladas ao lon
go de uma geração, não são despre
zadas, pelo contrário são acumula
das, e têm um valor inestimável,
que jamais deve ser postergado ou
esquecido pelas novas gerações.

A aposentadoria, assim, não po
de nem deve ser um pesadê-lo, po
rém um prêmio, justo e merecido,
por todos os sentidos e até pelo res
peito aos conhecimentos e expe
riências transmitidos.

Fala-se muito na estabilidade no
serviço, porém, é bom pensar que
a estabilidade, se não é muito am
pla, não proíbe o reinício noutra ati
vidade, que muita vez, dependendo
da experiência anteriormente ad
quirida, é uma porta para maiores
sucessos, para melhores dias! E ao
inativo? O que lhe espera? Segundo
a própria Bíblia Sagrada: Canseira
e Enfado. São os dias, em que o
salmista afirma: "não haverá neles
contentamento!"

Cuidemos mais da contundente
irreversibilidade!

l'
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Novos direitos ao trabalhador
Foi uma semana produtiva na Constituinte, afi-

o nal era a semana dos trabalhadores. Seus direitos
e garantias foram esmiuçados em mais de 30 disposi
tivos, registrando-se inovações significativas como o
do pagamento de mais 50% sobre horas extras, paga
mento de um terço a mais sobre as férias, licença
de 120 dias para gestante e oito dias para o pai,
igualdade de direitos entre trabalhadores urbanos e
rurais, proibição de discriminação contra portadores
de deficiência, critérios específicos para fixação do
salário mínimo, entre outros.

A estabilidade pretendida pelos representantes
dos trabalhadores foi negociada e substituída por in
denização no texto aprovado, fruto de um acordo
entre as principais lideranças da Constituinte.

ACORDO E VOTO

A votação do Capítulo lI, do Título lI, dos Direi
tos e Garantias Fundamentais, -iniciou-se na terça
feira, dia 23, com a decisão em tomo do ponto mais

polêmico de todo o texto constitucional: a Garantia
de Emprego.

Na primeira votação foi aprovado, por acordo,
todo o capítulo do substitutivo do "Centrão", com
um quorum de 512 constituintes. Votaram a favor
339, contra 104, registrando-se Iü.abstenções.

Em seguida começaram a ser votados os desta
ques, a começar pelo caput do artigo 7°,que retomou
a redação do projeto aprovado na Comissão de Siste
matização.

Já no inciso I surge o grande acordo. Uma
fusão de emendas endossada por 23 constituintes,
tendo à frente o líder do PMDB, Mário Covas, e
o representante do "Centrão", Afif Domingos (PL
SP), produziu um novo texto. Pelo acordo, ficou ga
rantida também a proteção aos trabalhadores já a
partir da promulgação da nova Carta, incluindo-se
texto específico, nas Disposições Transitórias.

Em praticamente todas as votações seguintes o
acordo se manteve e, quando isto não foi possível,

produziu fusões de textos para compor maiorias nas
votações.

Assim, por exemplo, foi no caso do salário míni
mo, em que seis constituintes - Marcelo Cordeiro
(PMDB - BA), Nelton Friedrich (PMDB-PR),

-Nelson Sabrá (PFL -RJ), Walmor de Luca (PMDB
- sq, Henrique Eduardo Alves (PMDB - RN)
e Vasco Alves (ES) - aprovaram emenda pela qual
são especificados todos os itens que devem compor
o salário mínimo, inclusive higiene, lazer e previ
dência social.

ÚLTIMA HORA

.Sexta-feira pela manhã, foi aprovada apenas a
supressão de um dispositivo que constava do projeto
da Sistematização e do substitutivo do "Centrão".
Tratava da proibição de intermediação da mão-de
obra. A matéria foi remetida para a Lei Ordinária,
quando o plenário votou a proposta do constituinte
Daso Coimbra (PMDB - RJ). Votaram 346: sim:
317, não: 12, abstenção: 17.

ADIRP/GuIlherrne Rangel

Título II - Dos Direitos e Garantias
Fundamentais (connnuação}

CAPÍTULO 11
DOS DIREITOS SOCIAIS

DIREITOS
TRABALHISTAS

Art. 79 São direitos dos
trabalhadores urbanos e ru
rais, além de outros que visem
à melhoria de sua condição de
vida.

Votaram: 518
Sim: 503
Não: 10
Abstenção: 5

o texto do caput do artigo
que introduz os direitos dos tra
balhadores é da Comissão de
Sistematização, com a aprova
ção do destaque do constituinte
Augusto Carvalho (PCB 
DF)

INDENIZAÇÃO

I - Relação de emprego
protegida contra despedida ar
bitrária ou sem justa causa, nos
termos da lei complementar,
que preverá indenização com
pensatória, dentre outros di
reitos.

o líder do PMDB, Alário Covas, defende na tribuna o acordo que garantiu indentzação nos casos de demissão sem justa causa.

Votaram: 476
Sim: 375
Não: 89
Abstenção: 12

o texto acima é da Comissão
de Sistematização efoi incorpo
rado graçasà aprovação de des
taque do constituinte Célio de
Castro (PMDB - MG).

VI - Irredutibilidade de sa
lário ou vencimento, salvo o
disposto em convenção ou
acordo coletivo e nos casos em
que os vencimentos dos funcio
nários públicos excederem ao
teto resultante da remunera
ção básica do nível mais alto

V - Piso salarial proporcio
nal à extensão e à complexi
dade do trabalho:

463
348

SALÁRIO MÍNIMO

Votaram:
Sim:

se refere o art. 7°,incisoI, des- tização, idêntico à emenda Não: 105
ta Constituição, a proteção ali substitutiva do "Centrão".
referida, qualquer que seja o Abstenção: 10
tempo de serviço, cingir-se-áa A especificaçãodos itens que
um aumento para quatro vezes . IV - Salário mínimo fixa- devem compor o salário mini
da porcentagem prevista no do em lei nacionalmentd unifi- mo é resultado de uma fusão
art. 6° da Lei 5.107, de 13 de cada, capaz de atender às suas-l-de emendas do.s constituintes
setembro de 1966,e da do seu necessidades vitais básicas e às Marcelo Cordeiro (PMDB 
parágrafo 1°". de sua família com moradia BA), Nelton Friedrich (PMDB

alimentação educação saúde' - PR), Nelson Sabrá (PFL-
~~~~~REGO lazer, vestuá~io, higien~, trans~ RI), Walmor4e Lucca (PMDB

porte e previdência social, com - SC), Henrique Eduardo Al
I! - seguro desemprego, reajustes periódicos, de modo ves (PMDB - RN) e Vasco

em caso de desemprego invo- a preservar-lhe o poder.aquisi- Alves (ES).
luntário; tivo, vedada ~ua vinculaçãopa- PISO

UI - fundo de garantia do ra qualquer fim. SALARIAL
tempo de serviço;

Estes dois incisos não sofre
ram emendas. Foi mantido o
texto da Comissão de Sistema-

Votaram: 528
Sim: 373
Não: 151
Abstenção: 4

o texto aprovado foi resul
tado de um acordo em torno
de uma fusão de emendas, assi
nada por 23constituintes, entre
os quais AfifDomingos (PL 
SP), em nome do "Centrão" e
Mário Covas (SP), em nome
do PMDB. Pelo acordo, foi ga
rantido um dispositivo que
constará nas Disposições Tran
sitórias da nova Carta, com o
seguinte teor.

- "Até que seja promulga
da a lei complementar a que

Jornal da Constituinte 3
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Votaram: 477
Sim: 162
Não: 296
Abstenção: 19

Para que o texto da emenda
substitutiva do "Centrão" fosse
mantido, foi rejeitadaproposta
do constituinte Juarez Antunes
(PDT - RJ), que acrescia em
50% a remuneração do traba
lho noturno.

Votaram: 502
Sim: 411
Não: 11
Abstenção: 14
TRAB-ALHO
VARIAVEL

424
373

30
21

Votaram:
Sim:
Não:
Abstenção:

Votaram: 422
Sim: 307
Não: 112
Abstenção: 3

O texto deste dispositivo foi
votado em acordo a partir de
uma fusão de emendas dos
constituintes Afif Domingos
(PL - SP), Mansueto de La
vor (PMDB - PE), José Gue
des (PMDB - RO), Mauro
Campos (PMDB - MG) e Jo
sé Maria Eymael (PDC-SP).

FÉRIAS

XVI - Gozo de férias
anuais remuneradas em, pelo
menos, um terço a mais do que
o salário normal;

Com a aprovação do desta
que dos constituintes Antônio
Perosa (PMDB - SP) e João
Paulo (PT - MG), foi man
tido o texto da Comissão de Sis
tematização. Uma outra vota
ção havia sido realizada antes,
quando o constituinte Mário
Covas (PMDB - SP) pediu
votação em separado para o
texto do "Centrão", que foi re
jeitado por não ter conseguido
maioria absoluta.

REPOUSO

XIV - Repouso semanal
remunerado, preferencialmen
te aos domingos;

Sem emendas, foi mantido o
texto do substitutivo do "Cen
trão".

HORA EXTRA

XV - Serviço extraordiná
rio com remuneração no míni
mo superior em cinqüenta por
cento ao do normal;

O texto aprovado é de uma
emenda do constituinte Gasto
ne Righi (PTB - SP), desta
cada pelos constituintes José
Elias Murad (PTB - MG) e
Ismael Wanderley (PMDB 
RN).

GESTANTE

XVII - Licença remunera
da à gestante, sem prejuízo do
emprego e do salário, com a
duração de cento e vinte dias;
bem como, nas mesmas condi
ções, licença paternidade de
oito dias aos que preencham
reguisitos fixados em lei. A lei
assegurará incentivo específico
para a proteção do mercado de
trabalho da mulher;

Votaram: 446
Sim: 429
Não: 11
Abstenção 6

TURNO
CONTÍNUO

XIII -Jornada máxima de
seishoras para o trabalho reali
zado em turnos ininterruptos
de revezamento;

Votaram: 474
Sim: 324
Não: 125
Abstenção: 25

constituintes Aldo Arantes (PC
do B - GO) e Olívio Dutra
(PT - RS), reduzindo a jorna
da para 40 horas semanais; a
emenda do constituinte Paulo
Ramos (PMDB - RJ), insti
tuindo a jornada de 42 horas
semanais; e a do constituinte
Rosa Prata (PMDB - MG),
mantendo a atual legislação de
48 horas semanais.

ras diárias e quarenta e quatro
semanais; facultada a compen
sação de horários e a redução
da jornada, mediante acordo
ou convenção coletiva de tra
balho;

Votaram: 475
Sim: 464
Não: 5
Abstenção: 6

Com a votação acima apro
vou-se emenda do constituinte
Paulo Paim (PT - RS), acres
centando ao texto do "Cen
trão" a possibilidade de redu
ção da jornada mediante con
venção coletiva.

Para este dispositivo, ocorre
ram outras três votações em que
foram rejeitadas emendas dos

ADIRP/Gul1herme Rangel

o plenário esteve sempre cheio e a Constituinte acelerou a votação com sessões pela manhã e à tarde.

CO-GESTÃO

X - Participação nos lu
cros, ou resultados, desvincu
lada da remuneração, e, excep
cionalmente, na gestão da em
presa, conforme definido em
lei.

Não houve emendas a este
texto, sendo mantido o substi
tutivo do "Centrão",

SALÁRIO-
FAMÍLIA

XI -Salário-família aos de
pendentes;

Também não houve altera
ção, permanecendo o texto do
substitutivo do "Centrão".

JORNADA
DE TRABALHO

XII - Duração do trabalho
normal não superior a oito ho-

498
490

6
2

Votaram:
Sim:
Não:
Abstenção:

O texto é resultado de uma
fusão de emendas assinada pe
los constituintes Bonifácio de
Andrada (PDS - MG), Arnal
do Faria de Sá (PTB - SP)
e Afif Domingos (PL - SP).

TRABALHO
NOTURNO

IX - Remuneração do tra
balho noturno superior ao do
diurno.

VII - Garantia de salário,
nunca inferior ao mínimo, para
os que percebem remuneração
variável.

O texto aprovado é da Co
missão de Sistematização,
mantido na emenda substitutiva
do "Centrão".

DÉCIMO TERCEIRO

VIII - Décimo terceiro sa
lário, com base na remunera
ção integral ou no valor da apo
sentadoria.

da carreira ou da classe funcio
nal acrescida dos adicionais
próprios e por tempo de ser
viço.

Votaram: 483
Sim: 411
Não: 54
Abstenção: 18

Na votação acima, atravésda
aprovação de destaque do de
putado José Maurício (PDT
RJ), retomou-se o texto da Co
missão de Sistematização. Mas
para chegar à redação final foi
necessária uma nova votação,
na qual aprovou-se emenda
aditiva do constituinte Nilso
Sguarezi (PMDB - PR), insti
tuindo a restrição aos ganhos
excessivos dos "marajás" da
administraçãopública. O resul
tado dessa segunda votação foi
este:
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CARTA::: ACOMPMlHE OTEXTO ~ CAR:rA ." ..
~ " " ACOMPANHE O XTO NA NOVA CAR

Os constituintes votam nos postos avulsos, enquanto os grupos acertam novos acordos para votações seguintes.

ADIRP/Guilherme Rangel

392
112
273

7
Sem quorum para aprova

ção, foi rejeitada emenda do
constituinte Vasco Alves (ES),
que propunha a supressão da
expressão "salvo na condição
de aprendiz":

(Continua no próximo número)

ACELERAR,
A MELHOR
RESPOSTA

Uma das respostas encontra
das pela Constituinte para re
chaçar seus detratores foi a de
acelerar os trabalhos de discus
são e votação da Constituição.
Para isso, o Presidente Ulysses
Guimarães convocou também
sessões pela manhã, estenden
do os trabalhos até às 20horas.

Foram confirmadas sessões
aos sábados e domingos, o que
não ocorreu neste final de se
mana, em função das conven
ções municipais do PFL, que
afastaram do plenário 134
Constituintes. Mas, já para os
dias 4 e 5 de março próximo,
estão convocadas sessões.

Com isso, o Presidente da
Constituinte espera promulgar
a nova Carta no dia 21 de abril,
"mesmo que para isso tenha
mos de almoçar, jantar e dor
mir aqui dentro".

Iniciando a votação por um
tema polêmico como o da ga
rantia de emprego para o tra
balhador, a Constituinte aco
lheu, na última semana, nada
menos do que 30 incisos refe
rentes aos direitos trabalhistas,
realizando para issoquase uma
centena de votações.

te Nelson Seixas (PDT - SP),
destacada por requerimento
dos constituintes Inocêncio de
Oliveira (PFL - PE) e Carlos
Alberto Caó (PDT - RI).

PROTEÇÃO DO SALÁRIO

§ 10 A lei protegerá o salá
rio e definirá como crime a sua
retenção dolosa.

Votaram: 451
Sim: 316
Não: 131
Abstenção: 4

A votação confirmou o texto
do substitutivo do "Centrão",
derrotando pedido de votação
em separado do Constituinte

- Edmilson Valentim (PC do B
- RJ), que pedia a exclusão
da expressão "dolosa".

TRABALHO DO MENOR

§ 29 É proibido o trabalho
noturno, perigoso ou insalubre
aos menores de dezoito anos
e qualquer trabalho a menores
de quatorze anos, salvona con
dição de aprendiz.

I

-) Votaram:
Sim:
Não:
Abstenção:

XXX - Proibição de qual
quer discriminação no tocante
ao salário e critérios de admis
são ao trabalhador portador de
deficiência.

técnico e intelectual ou entre
os profissionais;

Sem emendas, foi mantido o
texto do "Centrão", idêntido ao
da Comissão de Sistematiza
ção.

IGUALDADE

XXIX - Igualdade de direi
tos entre o trabalhador com
vínculo empregatício perma
nente e o trabalhador avulso;

Votaram: 459
Sim: 442
Não: 13
Abstenção: 4

Com a aprovação de desta
que requerido pelo constituinte
Gastone Righi (PTB - SP),
foi recuperado o texto da Co
missão de Sistematização.

DEFICIENTES

473
333
115
25

441
405

22
14

Votaram:
Sim:
Não:
Abstenção:

Esta segunda votação apro
vou emenda do constituinte
Geraldo Alckmin (PMDB 
SP), que trata da prescritibili-
dade no trabalho rural. -

SALÁRIO IGUAL

Com esta votação, foi apro
vada uma fusão de emendas
dos constituintes Gerson Ca
mata (PMDB - ES), José Ma
ria Eymael (PDC - SP), Ar
naldo Faria de Sá (PTB - SP)
e Paulo Paim (PT - RS).

XXVII - Proibição de dife
rença de salários e de critérios
de admissão por motivo de se-
xo, idade, cor ou estado civil; Votaram: 443

Sem emendas a este dispo- Sim: 439
sitivo, foi mantido o texto do
"Centrão". Não: 3
ISONOMIA Abstenção: 1

XXVIII - Proibição de dis- Este dispositivo foi introdu-
tinção entre trabalho manual, I zido por emenda do constituin-

Votaram:
Sim:
Não:
Abstenção:

Sem emendas, foi mantido o
texto do "Centrão".

SEGURO

XXV - Seguro contra aci
dentes do trabalho, a cargo do
empregador, sem excluir a in
denização a que este está obri
gado, quando incorrer em dolo
ou culpa;

Votaram: 396
Sim: 389
Não: 2
Abstenção: 5
Co~ a aprovação de desta

que solicitado pelo constituinte
Nelson Seixas (PDT - SP) foi
recuperado o texto da Comis
são âe Sistematização.

PRESCRIÇÃO

XXVI - Prazo prescricio
nal de cinco anos, contados da
lesão de direito originário de
relação de emprego, salvo na
hipótese de extinção do con
trato de trabalho, quando este
prazo se esgotará dois anos
após o término da relação de
emprego. Prescrição qüinqüe
nal dos créditos resultantes das
relações de trabalho; em se tra
tando de trabalhador rural, a
prescrição somente ocorrerá
após o decurso de dois anos da
cessação do contrato de traba
lho; ,

APOSENTADORIA

XXI - Aposentadoria;

Não houve emendas a este di
reito dos trabalhadores:

Com esta votação, o Consti
tuinte Nelson Aguiar (PDT
ES) incluiu a expressão "peno
sa" ao texto do substitutivo do
"Centrão".

Votaram: 421
Sim: 396
Não: 17
Abstenção: 8

DEPENDENTES

XXII - Assistência gratuita
aos filhos e dependentes até
seis anos de idade, em creches
e pré-escolas; -

Foi mantido o texto da emen
da substitutiva do "Centrão",

CONVENÇÕES

XXIII - Reconhecimento
das convenções e acordos cole
tivos de trabalho;

Foi mantido o texto da emen
da substitutiva do "Centrão".

AUTOMAÇÃO

XXIV - Proteção em face
da automação, na forma da lei;

TRABALHO PERIGOSO

XX - Adicional de remu
neração para atividades insalu
bres, penosas ou perigosas, na
forma da lei;.

Com esta votação, foi apro
vada emenda de autoria dos
constituintes Rita Camata
(PMDB - ES), Harlan Gade
lha (PMDB - PE) e José Ma
ria Eymael (PDC - SP) que
cria mecanismo de proteção ao
trabalho da mulher gestante.

Votaram: 432
Sim: 337
Não: 67
Abstenção: 28

Com esta votação, incluiu-se
no texto a licença paternidade,
de autoria.dos Constituintes Al
ceni Guerra (PFL - PR) e
Luiz Soyer (PMDB - ES).

AVISO PRÉVIO

XVIII -Aviso prévio pro-
porcional ao tempo de serviço,
sendo no mínimo de trinta
dias, nos termos da lei;

O texto acima é de autoria
do Constituinte Jalles Fontoura
(PFL- GO).

SEGURANÇA

. XIX - Redução dos riscos
inerentes ao trabalho, por
meio de normas de saúde, hi
giene e segurança;

O texto acima é da Comissão
de Sistematização, que não foi
alterado no substitutivo do
"Centrão". -
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Muitas críticas à jornada especial
rem a refeição gratuita a que têm sãrio para evitar abusos dos em
direito, pela natureza do turno de presários.
trabalho. Antôniocarlos Konder Reis

Luís Roberto Ponte qualificou acrescentou que é preferível o es
de "demagógica" a fixação da jor- tabele cimento da regra geral das
nada de seis horas, defendendo seis horas como jornada especial
que é a convenção coletiva que de trabalho, com a possibilidade
deve ser a responsável pelo esta- de a convenção coletiva alterar es
belecimento de cada jornada se- se esquema, à proposta do Cen
gundo as especificações de cada trão, a qual, sublinhou, é insufi
categoria. Pelo que afirmou, a jor- ciente para solucionar a questão.
nada de trabalho já está determi- O texto do Centrão omite o es
nada em 44 horas semanais de sencial, foi a opinião do Constí
acordo com dispositivo aprovado tuinte Domingos Leonelli. No seu
pela Constituinte. entendimento, a possibilidade

MODIFICAÇÃO aberta pela fusão de emendas, de
A favor da outra propositura, a c~mvenção coletiva ter a so~e

que se configurava numa fusão do rama de mudar a Jornada especial,
texto da Comissão de Sistemati- fortalece plenamente o movimen-
zação - que fixava a jornada má- to si~d!cal. . _
xima em seis horas acrescida da Mano Covas, com uma posiçao
expressão "ouvida 'a negociação francamente favorável. a fusão das
coletiva", nos termos propostos emen<;las - por ter SI~O um .dos
pelo Constituinte Antônio Perosa negociadores -, pr.e~e!1Uexplicar
(PMDB - SP) -, manifestaram- o acordo que possíbílitou cheg~r

se os Constituintes Antôniocarlos a tal resultado, chamando atençao
Konder Reis (PDS - Se), Mário para a diferença entre as duas w?
Lima (PMDB - BA) Domingos postas, observando que a matena
Leonelli (PMDB - BA), e Mário resultan~e dos entendimentos en
Covas (SP), como líder do tre as lideranças representou o
PMDB, além de João Paulo (PT ponto consensual.
- MG). Este último anunciou Usou da palavra também o rela
ainda a intenção dos autores da tor da Comissão de Sistematiza
matéria e das lideranças partidá- ção, Bernardo Cabral (PMDB 
rias que subscreveram a proposi- AM) que sustentou estarem os
ção de promover uma modificação dois textos buscando o mesmo ob
no texto. Tal alteração, informou, jetivo: conceder benefícios ao tra
seria a de tirar a palavra "máxi- balhador brasileiro. Entretanto, o
ma" do dispositivo de maneira a parlamentar viu apenas na palavra
não limitar a negociação coletiva. "máxima", contida na proposição

Mário Lima argumentou, da que seria aprovada pelo apoio re
mesma forma, que as doenças pro- cebido das lideranças, o ponto de
fissionais em trabalhadores que discórdia entre as duas correntes.
operam em turnos ininterruptos Ele deu o seu voto favorável à fu
são muito significativas. Ressaltou são das emendas, ressalvando
ele que determinar na Constitui- que, na fase subseqüente na dis
ção a jornada máxima de seis ho- cussão em segundo turno, o Plenã
ras para esses operários é neces- rio se entenderá a respeito.

PARTICULAR
Já Ricardo Fiuza interpretou a

fixação do horário em seis horas
como sendo uma "camisa-de-for
ça" no trabalhador. Lembrou o
parlamentar de casos específicos
como o da construção de estradas,
ou da agroindústria, as quais, a
seu ver, precisam de liberdade sin
dical para poderem negociar se
gundo cada caso em particular.

O representante do Distrito Fe
deral, Jofran Frejat, garantiu que
muitas categorias serão prejudica
das por já terem fixado tradicio
nalmente um horário especial de
trabalho. Citou o caso dos traba
lhadores em saúde que sempre
mantiveram uma atividade de do
ze horas noturnas para não perde-

A busca do fortalecimento do
movimento sindical, foi o argu
mento predominante usado pelos
Constituintes Luís Roberto Ponte
(PMDB - RS), Ricardo Fiuza
(PFL - PE), Jofram Frejat (PFL
- DF) e Gerson Peres (PDS-PA)
para justificar apoio à proposta do
Centrão acerca da definição da
jornada especial do trabalho inin
terrupto. A proposição defendida
pelos parlamentares deslocava pa
ra as convenções coletivas de tra
balho a 'decisão sobre o estabele
cimento dos turnos de horários.

Gerson Peres considerou arbi
trário fixar constitucionalmente o
turno especial de trabalho, como
propunha a emenda aprovada pe
lo Plenáno (fixando em seis horas
"ouvida a negociação coletiva").
Para ele" uma proposta assim pode
descapitalizar a empresa por não
permitir a liberdade de iniciativa
do trabalhador para escolher,
através das convenções coletivas,
o tempo que deseja para seu traba
lho.

GastoneRighiprotestacontraa indenização. Para o PTB, aestabilidade seriamelhor solução

Numa semana
de intensas
votações,
o plenário
rejeitou a

estabilidade
e aprovou

a indenização
ao trabalhador
demitido sem
justa causa

Na sua vez, o relator Bernardo
Cabral (PMDB-AM) disse inter
pretar que a redação resultante do
acordo concede mais benefícios
aos trabalhadores do que todos os
projetos elaborados, pois a lei or
dinária tratará das indenizações
sem a perda de outros direitos já
garantidos, O acordo entre as lide
ranças, aduziu o parlamentar, re
presenta uma vitória para a socie
dade civil.

o Constituinte Haroldo Lima,
pelo PC do B, condenou o acordo,
salientando terem ficado margina
lizados os "partidos progressistas"
que lutam pelos verdadeiros inte
resses do trabalhador brasileiro.
"Não podem o PMDB e o Cen
trão, à revelia dos partidos de es
querda, impor direitos sociais que
serão, imediatamente, contesta
dos pela classe trabalhadora", res
saltou.

O líder Roberto Freire (PCB
PE), também contra o acordo,
destacou ter o trabalhador con
quistado, pela pnmeira vez, a sua
cidadania na Constituição, que de
dica um capítulo especial para tra
tar de seus direitos. Entretanto,
disse acreditar que a redação acor
dada para a questão da estabili
dade no emprego significa um cri
me monstruoso contra a classe tra
balhadora. A seu ver, é uma pro
posta alternativa, porque não pas
sou pela discussão das comissões,
não recebeu o respaldo do Plená
rio e nem foi examinada pela
Constituinte em nenhuma de suas
fases.

O PSB, pelo Constituinte Ade
mir Andrade (PA), considerou
que os partidos mais vinculados
aos interesses dos trabalhadores
foram deixados de lado: o entendi
mento foi feito apenas entre al
guns partidos. No seu entendi
mento, muitas das reivindicações
dos trabalhadores não foram aten
didas.

Indenização agrada PMDB e PFL

~~
o líder do PMDB, Constituinte

Mário Covas (SP), ao explicar a
redação resultante dos acordos de
liderança relativamente à indeni
zação ao trabalhador, afirmou es
tar satisfeito. A seu ver, o texto
decorrente das negociações aten
de aos interesses dos trabalhado
res. Ele elogiou o clima de diálogo
porque "uma Constituição deve
ser a soma das vontades de uma
sociedade plural".

Segundo interpretou o líder. ne
nhuma das emendas apresentadas
sobre o tema deixava de contem
plar a indenização compensatória
e, assim, chegou-se ao termo da
negociação que resultou na pro
posta de que, enquanto a lei com
plementar sobre o assunto não for
aprovada, na hipótese de despe
dida imotivada, o empregador te
rá de depositar 40% do saldo dos
depósitos existentes na conta vin
culada do trabalhador, ao invés
dos 10% atualmente previstos. Pe
lo que contou, as posições estavam
divididas entre a relação de em
prego garantida contra a demissão
imotivada e sem justa causa, nos
termos da lei - posição esta de
fendida pelo PMDB - e a deter
minação do "Centrão" em vincu
lar a relação de emprego unica
mente à indenização.

SURPRESA

o PFL, através de seu líder José
Lourenço, também aprovou a ma
neira como o acordo foi celebrado
e que possibilitou chegar a um tex
to consensual. Destacou que
"mais uma vez são surpreendidos
aqueles que não acreditam no diá
logo e mais uma vez o bom-senso
prevaleceu para que a Constitui
ção seja uma expressão da vonta
de da maioria".

José Lourenço se mostrou tam
bém satisfeito com a redação con
seqüente das negociações entre as
lideranças. Na conta do líder do
PFL, a proposição resultou numa
fórmula conciliatória, que atende
tanto aos interesses dos empresá
rios quanto dos operários. "O tra
balhador tem assegurada a sua
proteção, e o investidor tem o estí
mulo para a geração de mais em
pregos", disse.

A proposta, no entanto, sofreu
críticas. O resultado do acordo foi
considerado nocivo para os inte
resses dos trabalhadores. O Cons
tituinte José Genoíno (PT-SP),
em nome de seu partido, disse que
as elites foram as grandes benefi
ciadas, enquanto a classe trabalha
dora ficou submetida à obrigação
de fornecer o essencial para a acu
mulação plena do capitalismo.

Ainda de acordo com o parla
mentar, a proposta das lideranças
majoritárias estabelece o princípio
da indenização em prejuízo da es
tabilidade, comprometendo a le
gislação ordinána que, em futuro
próximo, terá de balizar-se por es
ses conceitos para regulamentar o
texto constitucional.

Parecida foi a interpretação do
Constituinte Gastone Righi (SP),
na qualidade de líder do PTB, pa
ra quem a Constituinte, remeten
do para a legislação ordinária a
questão da estabilidade no empre
go, está criando um jogo de cena
e enganando os trabalhadores do
país.
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seu estado que recomendava ao
governo dos Estados Unidos que,
em-nome-de todo o povo de Okla
homa, os Estados Unidos suspen
dessem o seu relacionamento com
o Fundo Monetário Internacional
de maneira a que, diziam eles, os
Estados Unidos não fossem acusa
dos de serem mantenedores dos
sistemas de pressão econômica
que o Fundo exerce sobre os paí
ses do Terceiro Mundo e não fos
sem responsáveis, inclusive, pela
revolta desses povos contra seus
governos, quem sabe, conduzin
do-os para fora da órbita de in
fluência dos Estados Unidos e pas
sando à órbita de influência da
União Soviética. Esta é uma de
núncia-apelo da assembléia legis
lativa de Oklahoma, tirada por
unanimidade no dia 25 de janeiro
de 1988. No mesmo momento em
que o Governo brasileiro, lastima
velmente, através do ministro
Mailson da Nóbrega, se volta para
a renegociação com o Fundo Mo
netário Internacional para a entre
ga da nossa economia nas mãos
(lo Fundo, na esperança vã de que
venhamos a obter recursos do
FMI ou dos bancos credores para
o atendimento das nossas necessi
dades. Dentro dessa perspectiva,
temos recebido o apoio, de muito
significativo de segmentos políti
cos por demais importantes.

JC - De que maneira se mant
festa esse apoio?

Irajá Rodrigues - A proposta
de suspensão de pagamento foi le
vada, recentemente, à reunião,
em São Paulo, da Frente Munici
palista Nacional, presidida pelo
governador Orestes Quércia, e foi
decidido, em votação, da qual paro.
ticiparam representantes de todos
os estados brasileiros, o apoio à
mobilização popular para dar res
paldo à aprovação desta suspen
são de pagamento da dívida exter
na por cinco anos. Da mesma ma
neira, em reunião recente, reali
zada pela Frente Parlamentar Na
cionalista, presidida pelo deputa
do Hélio Duque, composta de
mais de duzentos parlamentares,
foi também hipotecada a solidarie
dade e o apoio da Frente e colo
cada como uma das suas posições
de luta precisamente a suspensão
do pagamento da dívida externa.
No mesmo sentido mantemos con
tato com os governadores dos es
tados e recebemos, já, o apoio ex
plícito dos governadores Orestes
Quércia, Moreira Franco, Pedro
Simon, Waldir Pires, MIguel Ar
raes, Jerônimo Santana, e tudo
nos leva a acreditar que nos próxi
mos dias teremos apoio dos de
mais governadores.

De posse dessas manifestações
estamos montando a Subcomissão
da Dívida Externa, na Câmara,
para a qual fomos, recentemente,
eleito presidente, e, a partir da
conjugação dos esforços dessas
entidades, desses órgãos de repre
sentação, deveremos desfechar
brevemente uma campanha nacio
nal visando motivar a população
para a problemática da dívida, fa
zer com que a população entenda
que na verdade, ao contrário do
que preconizava Tancredo Neves,
a dívida está sendo paga com a
fome do povo e que é preciso pôr
fim nesse estado de coisas, o povo
deverá dizer, e os políticos daqui
de dentro e de lá de fora deverão
dizer à Assem bléia Nacional
Constituinte que só ela, neste ins
tante, soberanamente, poderá di
zer ao Mundo que o Brasil consou
de ser explorado e não quer mais,
às custas de seu povo, pagar os
encargos e o principal da dívida
externa.

?
(
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nuar a apertar o brasileiro e tirar
o sulco para mandar para os credo
res internacionais. Entendemos
que é preciso pôr um paradeiro
nisso.

JC - Qual seria o procedimen
to?

Irajá Rodrigues - Em primeiro
lugar, a suspensão de pagamento
do pnncipal e do juro da dívida
e:cterna, por cinco anos., propicia
na ao pais uma economia supenor
a 60 bilhões de dólares, muitas ve
zes mais do que representou o Pla
no Marshall para a Europa. E es
ses recursos poderiam e deveriam
ser mvestidos no próprio país.
Além do mais, no instante em que
o Brasil tomasse essa providência,
não tenho dúvida de que outros
países da América Latina, em es
pecial a Argentina e o México que
enfrentam dificuldades enormes,
acabariam por adotar o mesmo
posicionamento, fazendo com que
os credores internacionais, os
grandes bancos internacionais
adotassem uma posição nova, não
uma posição de rapina que têm
hoje em relação aos países do Ter
ceiro Mundo, e particem para uma
economia destmada a examinar
um novo relacionamento interna
cional.

Dentro desse tema, estive há
poucos dias em Boston, nos Esta
dos Unidos, para participar de
uma reunião. Nessa oportunida
de, o prof. Décio Garcia Munhoz
e eu representamos o Brasil e fala
mos da necessidade do povo dos
países do Terceiro Mundo colocar
para o Mundo uma nova ordem
econômica. Essa posição fOI a
mesma dos 44 países que estavam
ali representados e, por incrível
que pareça, até mesmo uma dele
gação de uma estado americano
nos levou a cópia de uma decisão
oficial da assembléia legislativa de

Contra o que
preconizava
Tancredo
Neves, a

Dívida está
sendo paga
coma fome
do povo e é .
preciso pôr
fim nesse
estado de

coisas
Então, para enxugar.a base mone
tária, o Governo vende títulos da
dívida pública e, ao fazê-lo, nova
mente aumenta as taxas de juros
porque aumenta a oferta de papéis
públicos no mercado e incremen
ta, mais uma vez, a inflação. Por
isso, é importante dizer que todo
esse esforço de obter superávit no
processo de exportação e impor
tação destina-se apenas para pagar
o serviço da dívida e isso está sen
do feito, então, em detrimento de
todo o povo brasileiro. .

E o povo que paga com infla
ção, com salános b~'I;aiXos, para que
as mercadorias se'am competiti
vas, pagam com ltíssimas taxas
de juros, pagam com recessão to
da essa margem deistmada a conti-

I

Irajá: o país não pode continuar exportando capitais líquidos

ADIRPIBenedlta Passos

Cinco anos
sem pagar,

para crescer
"A suspensão de pagamento do principal e do juro da dívida

externa, por cinco anos, propiciaria ao país uma economia supe
rior a 60bilhões de dólares, muitas vezesmais do que representou
o Plano Marshall para a Europa. E esses recursos poderiam
e deveriam ser investidos no próprio país". E o que estabelece
emenda do constituinte Irajá Rodrigues (PMDB - RS) que,
na entrevista, diz que "a maior parte dessa dívida não é mais

I de juros sobre juros, o principal já foi pago várias vezes e,
no entanto, cada vez devemos mais. O Brasil foi vítima do

I conto do agiota internacional". Ele cita o apoio à tese da frente
municipalista nacional, da frente parlamentar nacionalista e,

: também, de alguns governadores.

I JC - Emenda de sua autoria contrário do que se pensa, isso não
suspende o pagamento da dívida é razão para festejar.
externa estatalpor .cincoanos. Co- JC _ Como assim deputado?
mo o senhor Justifica a proposta? ' '

Irajá Rodrigues - Em primeiro
Irajá Rodrigues - O Brasil não lugar, porque para chegar a obter

pode mais continuar a ser um ex- esses saldos favoráveis na balança
portador de caprtais líquidos. Há comercial, o país tem que manter
poucos dias, conversando co~. o um nível de exportação sempre
governador MIguel Arraes, dizia- muito alto. Ou seja, o mundo eco-
me ele que em alguns lugares no nômico-financeiro sabe, lá fora,
interior de Pernambuco o índice que o Brasil precisa vender os seus
de mortalidade infantil assume a produtos, e quem vai para o mer-,
proporção desastrosa de mil por cado forçando vendas se sujeita
rrnl, Isto é, a cada mil crianças que sempre a ter uma redução no pre-
nascem, morrem todas elas, antes ço que 'esse mercado paga pelas

Ide completar um ano de idade. mercadorias que estão sendo ofer-
IEste é um país rico' e que, no en- tadas. Qualquer um de nós que
itanto , se permite ver ocorrer nas ao colocar um imóvel a venda em
'suas fronteiras um verdadeiro cri- um jornal, disser que precisa ven-
me de genocídio. E nem se diga der até o fim do mês, ao dizê-lo
que o Brasil não produz e que não já depreciou o seu próprio imóvel.
tenha condições de sobreviver às O Brasil faz permanentemente is-
suas próprias custas. E que este so, em razão disso. Podemos dizer
país, Já desde alguns anos, ao con- que, há sete anos, exportávamos
trário de receber recursos do exte- a metade de volume físico do que
rior, como convém para os países exportamos hoje e ganhávamos a
em desenvolvimento, passou a re- mesma quantidade de dólares,
meter recursos ao exterior, para Portanto, os nossos produtos fo-
poder manter o nível de vida dos ram desvalorizados pela metade.
cidadãos dos outros países t; gor- Isso quer dizer que o Brasil está
dos os bolsos dos banqueiros inter- sendo espoliado nessas relações de
nacionais. troca. Então é preciso, para cada

Amda no ano passado, embora dólar obtido no mercado externo,
o país estivesse em moratória, dei- considerar que o seu valor não é
xamos de pagar 4,5 bilhões de dó- apenas o valor nominal, o valor
lares. Mas, em compensação, pa- oficial do dólar, mas é o seu valor
gamos, no mesmo ano, cerca de acrescido de todos os incentivos
8 bilhões e 100 milhões de dólares. fiscais e creditícios, porque todos
Estes foram recursos retIrados do os incentivos têm preço e esse pre-
couro do povo brasileiro. Cremos ço é pago pelo consumo interno,
que é chegado o momento de dar- pelo consumidor brasileiro inter-
mos um basta nessa situação. A no, pelo povo brasileiro.
maior parte dessa dívida não é Mais ainda, se formos calcular
mais dos juros sobre juros, o prin- o preço real do dólar obtido assim,
cipal já foi pago várias vezes e, vamos ver que ele, na maioria das
no entanto, cada vez devemos vezes custa o dobro, dadas as faci-
mais. O Brasil foi vítima do conto lidad~s que temos de colocar em
do agiota internacional. Todas as mãos dos nossos exportadores pa-
vezes que alguns de nós têm que ra que eles possam exportar. POIS
recorrer a um agiota, no primeiro bem, feita a exportação, sobrados
momento, acabamos de receber recursos entre exportação e im-
luma oferta de dinheiro a juros bai- portação, tem-se então o superá-
xos, mas com um prazo muito cur- vit. Ocorre que os dólares supera-
to. E que o agiota já sabe que, vitários não são de propriedade do
ao se concluir o prazo, ele não terá Governo, são de propriedade dos
'dinheiro e vai pedir reforma de exportadores, e quem deve 80%
promissória. No momento de pe- da dívida é o Governo. O Gover-
dir a reforma da promissória, os no, então, tem que comprar esses
juros são extraordinariamente ele- dólares das exportações, e, ao
vados. O Brasil contratou a maior comprá-los, como não há recurso
parte desses empréstimos a juros no orçamento fiscal para comprá-
de 1 a 4% ao ano e acabou, de los, o Governo lança mão de duas
reforma em reforma, em 1981, pa- medidas. Em primeiro momento,
gando juros de 26% ao ano. E essa emite moeda e, ao emitir moeda

I situação não pode de maneira ne- acima do crescimento da econo-
I nhuma continuar porque, embora mia, acelera o processo inflacio-
I o país consiga amealhar excelentes nário. Depois, se dá conta de que
i saldos na balança comercial, ao a base fmanceira cresce demais.
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Além disso a nova Constituição
institui três novos instrumentos
hoje inexistentes: o mandado de
segurança coletivo, o mandado de
injunção e o habeas data. Do man
dado de segurança coletivo trata
o § 50, que diz: "O mandado "de
segurança coletivo pode ser impe
trado por partido político com re
presentação na Câmara dos Depu
tados ou no Senado Federal, orga
nização sindical, entidade de classe
ou qualquer associação legalmente
constituída, em funcionamento há
pelo menos um ano, em defesa dos
tnteresses de seus membros ou as
sociados." Como se vê, é um ins
trumento jurídico através do qual
setores da sociedade poderão fa
zer valer seus direitos na Justiça.

Em matéria dos instrumentos
de ação jurídica destinados a pro
teger os direitos individuais e cole
tivos, à nova Constituição inova
bastante em relação à atual. O ha
beas corpus e o mandado de segu
rança, já previsto no texto consti
tucional em vigor, são mantidos
pela nova Constituição. Mas esta
elimina uma restrição atualmente
existente, que é a impossibilidade
de concessão de habeas corpus nos
casos de transgressões disciplina
res .: '

~~- §~r=~~~
manecer associado. " r~

§ 47 - "As entidades associati- 2 -
vas, quando expressamente autori- ~~
zadas, têm legitimidade para repre- '""-
sentar seus filiados em Juízo ou fo
ra dele."

A futura Constituição, sem dú
vida, é mais democrática e mais
completa nesse particular.

GARANTIAS

§ 45 - "As associações só po
derão ser compulsoriamente dis
solvidas ou ter suas atividades sus
pensas por decisão judicial transi-
tada em julgado."

§ 46 - "Ninguém poderá ser
compelido a associar-se ou a per-

de autonzação. Diz o texto: "To
dos podem reunir-se pacificamen
te, sem armas, em locais abertos
ao público, independente de auto
rização, exigível prévio aviso à au
tortdade. O direito de reunião não
pode ser usado para frustrar outra
reunião previamente convocada
para o mesmo local." Bem mais
democrático, realmente. Na parte
final desse parágrafo, a nova Carta
busca coibir a realização de mani
festações públicas em atos oficiais
ou particulares. A Constituição
atual não tem a mesma preocu
pação.

O direito a associação, na nova
Carta, é objeto dos §§ 44, 45, 46
e 47 do mesmo art. 5° O texto
constitucional em vigor trata dessa
questão assim: "E assegurada a li
berdade de associação para fins lí
citos. Nenhuma associação poderá
ser dissolvida senão em virtude de
decisão judicial. "

Já a nova Carta dispõe: § 44
"E plena a liberdade de associação
para fins lícitos, vedada a de cará
ter paramilitar. A crtação de asso
ciações e cooperativas independe
de autorização, vedada a interfe
rência estatal em seu funcionamen
to. "

via, e a imposição do local da reu
nião pela "autondade". A nova
Carta elimina a intervenção e a
imposição do local, mantém a co
municação prévia, mas garante no
fundamental o direito de reunião
ao afirmar que ele não depende

REUNIÃO
Mudanças maiores virão no to

cante ao direito de reunião. A
Constituição vigente é muito res
tritiva nesse particular e dispõe:
"Todos podem reunir-se sem ar
mas, não intervindo a autoridade
senão para manter a ordem. A lei
poderá determinar os casos em que
será necessária a comunicação pré
via à autoridade, bem como a de
signação, por esta, do local da reu
nião." Estão previstas, portanto,
a intervenção, a comunicação pré-

O texto constitucional vigente
é muito parecido. Diz ele: "E asse
gurado o direito de propriedade,
salvo o caso de desapropriação por
necessidade ou utilidade pública
ou por interesse social, mediante
prévia e justa indenização em di
nheiro, ressalvado o disposto no
art. 161, facultando-se ao expro
priado aceitar o pagamento em tí
tulo da dívida pública, com cláu
sula de exata correção monetária.
Em caso de perigo público iminen
te, as autoridades competentes po
derão usar da propriedade particu
lar, assegurada ao propnetârio in
denização ulterior. " O aludido art.
161 refere-se às desapropriações
para fins de reforma agraria, que
são pagas em títulos públicos. Co
mo se vê, não há diferenças de
vulto entre os dois textos neste as
pecto.

A nova Constituição, porém,
inova logo a seguir, no § 39 do
mesmo art. 5°, ao estabelecer o
seguinte: "A pequena propriedade
rural, assim definida em lei, desde
que trabalhada pela família, não
será objeto de penhora ou para pa
gamento de débitos decorrentes de
sua atividade produtiva. A lei defi
nirá os metos de financiar o seu
desenvolvimento." Tal dispositivo
de proteção ao pequeno proprie
tário rural endividado não existe
na Constituição em vigor.

Outras inovações vêm a seguir,
nos §§ 40 e 41. No § 40, a nova
Carta garante o direito de heran
ça, colocando-o entre os demais
direitos individuais e coletivos. A
atual Carta não trata da herança,
que hoje é objeto apenas da legis
lação ordinária. E o § 41 dispõe
sobre defesa do consumidor, esta
belecendo que "O Estado promo
verá, na forma da lei, a defesa do
consumidor". Esse é outro tema
ignorado pela Constituição vigen
te.

Na questão da assistência reli
giosa o texto vai mudar, mas a si
tuação não se altera muito. Diz
a Constituição vigente: "Sem cará
ter de obrigatoriedade, será pres
tada por brasileiros, nos termos da
lei, assistência religiosa às Forças
Armadas e auxiliares, e, nos esta
belecimentos de internação coleti
va, aos interessados que a solicita
rem, diretamente ou por intermé
dio de seus representantes legais. "
A nova Carta retira a exigência
de que apenas brasileiros possam
prestar essa assistência, religiosa,
e diz simplesmente: "E assegura
da, nos termos da lei, a assistência
religiosa prestada nas entidades ci
vis e militares de internação cole
tiva. "

Em matéria de direito de pro
priedade, a nova Constituição não
traz inovações de fundo. A única
novidade é a afirmação de que a
propriedade deve cumprir a sua
função social, o que, de certo mo
do, já existe implicitamente no
texto constitucional vigente, uma
vez que ele admite desapropria
ções por interesse social. De todo
modo, a afirmação expressa de
que a propriedade está obrigada
a cumprir função social já repre
senta, para certos setores algum
avanço. O direito à propriedade
é preservado, e, nas desapropria
ções que se fizerem necessanas,
o pagamento da indenização será
prévio e em dinheiro, como regra
geral.

Dispõe a nova Carta, no § 38
do seu art. 5°:"E garantido o direi
to de propriedade. A propriedade
atenderá à sua função social. A lei
estabelecerá o procedimento para
desapropriação por necessidade ou
utilidade pública, ou por interesse
social, mediante justa e prévia in
denização em dinheiro, ressalva
dos os casos previstos nesta Consti
tuição. Em caso de perigo público
iminente, a autoridade competente
poderá usar propriedade particu
lar, assegurada ao proprietário in
denização ulterior, se houver da
no".

Pela nova Carta, portanto, o
princípio é o da indenização em
dinheiro, salvo casos que serão de
finidos em artigos posteriores. Um
desses casos, com toda probabi
lidade, será o da desapropriação
de imóveis rurais para fins de re
forma agrária, quando a indeni
zação deverá ser em títulos da dívi
da pública.

Em nosso último nú
mero, iniciamos a publi
cação de uma série de re
portagens com o objetivo
de comparar os textos da
atual e da futura Consti
tuição. A idéia é possibi
litar a você, leitor, uma
visão clara do que poderá
mudar no seu cotidiano,
e no cotidiano do país,
quando a nova Carta for
promulgada. Nesta se
gunda reportagem da sé
rie, estamos abordando a
última parte do capítulo
que trata dos direitos e ga
rantias individuais (a pri
meira parte já foi aborda
da no artigo anterior), e
a parte inicial do capítulo
que trata dos direitos dos
trabalhadores. Ressalta
mos que, nesta análise,
estamos tomando por ba
se apenas o texto aprova
do pelo plenário da Cons
tituinte, e que, portanto,
já tem caráter definitivo.

8 Jorn



banos e rurais, além de outros que
visem à melhoria de sua condição
SOCIa!.·" (seguem-se, a partir daí,
os incisos que determinam quais
são esses direitos). A mudança in
troduzida, em relação à atual
Constituição, é que esta fala ape
nas em "trabalhadores", enquan
to o texto aprovado pela Consti
tuinte fala em "trabalhadores ur
banos e rurais". Desta forma, o
plenário da Constituinte decidiu
deixar explícito que os trabalha
dores rurais devem gozar dos mes
mos direitos que cabem aos urba
nos, o que não é a prática brasi
leira até agora. Nesse ponto, por
tanto, a Constituinte produziu
uma inovação importante, que te
rá profunda repercussão nas rela
ções de trabalho existentes no
campo, no sentido de valorizar o
trabalhador rural.

A atual Constituição inclui, en
tre os direitos dos trabalhadores,
a "estabilidade, com tndenização
ao trabalhador despedido ou fun
do de garantia equivalente". Já a
nova Constituição abre a lista dos
direitos dos trabalhadores com o
seguinte inciso I: "Relação de em
prego protegida contra despedida
arbitrária ou sem justa causa, nos
termos de lei complementar, que
preverá indenização compensató
ria, dentre outros direitos". No
fundo, a filosofia é a mesma, e
consiste no pagamento de indeni
zação ao trabalhador demitido. A
nova Constituição apenas cria
uma indenização adicional, bus
cando com isso desestimular as de
missões e a rotatividade de mão
de-obra, elevando o ônus finan
ceiro do empregador no momento
da dispensa de funcionários. Tan
to a atual como a nova Consti
tuição negam, porém, a estabili
dade efetiva no emprego, deseja
da pela grande maioria do movi
mento sindical, que não admite
trocar por qualquer tipo de indeni
zação o direito ao trabalho. O que
muda com a nova Constituição,
portanto, é que o trabalhador de
mitido receberá uma indenização
um pouco maior.

SEGURO
Os constituintes aprovam tam

bém, no inciso 11, o seguro-desem
prego, qua não é previsto pela
atual Constituição, existindo ape
nas na legislação trabalhista. Ago~
ra, o seguro-desemprego passa a
ser constitucional. Da mesma forl
ma, vai se tornar constitucional g'
fundo de garantia pelo tempo de'
serviço, aprovado no inciso III do li
mesmo art. 7°O fundo de garantia
pelo tempo de serviço está pr~: .
visto na Constituição vi ente, i
também na legislação tra~alhista~
~ Constituição vigente fala gene'
ncamente em fundo de garantia
equivalente à indenização, no
item que trata da estabilidade co- .
mo já vimos acima, mas não 'falai l
no fundo de garantia pelo tempo,.
de serviço em carãter específico.~

No próximo número, continua
remos esta análise comparativa
entre a atual e a nova Constitui
ção, abordando os demáí~ direitos
dos trabalhadores. ;j

1 ~1 ,
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gações, cabendo ao Estado garan
tir a eficácia desta disposição". A
Constituição atual não possui um
texto equivalente. Quando a nova
Constituição entrar em vigor, al
gumas leis do Código Civil terão
que ser alteradas para se adapta
rem a esse preceito, uma vez que

,.,.J
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pela nova Carta. A atual Consti- . _ ICC .
tuição afirma apenas que a insti- a h::gIsI~çao ~stabelece direitos e
tuição do júri tem competência no obngaçoes diferentes para o ho
julgamento dos crimes dolosos mem e para a mul~er.
contra a vida. A nova estabelece Outra mudança Importante, no
que "é reconhecida a instituição do que toca aos direitos individuai~,
júri com a organização que lhe der e ~ 9ueda 10 art. 154.da Consti
a lei, assegurados o sigilo das vota- tuição em vigor. Preceitua este ar
çôes, a plenitude da defesa, a sobe- tigo que "o abuso de direito indivi
rama dos veredictos e a competên- dual ou político, com o propósito
cia para o julgamento dos crimes de subversão do regime democrá
dolosos contra a vida", tico ou de corrupção, importará a

A nova Constituição preocupa- suspensão daqueles direitos de dois
se também em garantir o acesso a dez anos, a qua~ será declarada
à Justiça das pessoas de menores pelo Supremo Tribunal Federal,
recursos financeiros. Assim, no § mediante representação do procu
56, ela garante a gratuidade do ha- ~a1or-geral ~a R~públtca, sem pre
beas corpus - o que é novidade JUIZO da açao civel ou penal que
- e do habeas data. No § 57, ela couber, assegurada ao paciente
disp~e: "São gratuitos aos reco- amI:la defe~a~'. E ,~m seguida, em
nhecidamente pobres, na forma da parágrafo umco: Quando se ~ra
lei, o registro civil de nascimento tar de titular de mandato eletivo,
e o atestado de óbito bem como o processo não dependerá de licen
os demais atos necessdrios ao exer- ça da Câmara a que pertencer."
cício da cidadania." E, no § 58: Tais disposições, deixarão de inte
"O Estado prestará assistência ju- grar o texto constitucional.
rídica integral e gratuita aos que TRABALHADOR
compr~yarem insuficiên,ciq de re- Chegamos, então, ao Capítulo
c~rsos. Som~nte este. último pa- 11 do Título 11,que trata dos direi
ragrafo pOS~UI. u!TI equivalente na tos dos trabalhadores. O texto
atual Constituição. aprovado pelo Plenário da Consti-

Em seguida, no § 59, a nova tuinte para o "caput" do art. 7°,
Carta afrrma que "homens e mu- ~ue abre o Capítulo, é o seguinte:
lheres são iguais em direitos e obri- São direitos dos trabalhadores ur-

data, a partir do momento em que
a nova Constituição for promul
gada, representará, assim, uma
garantia de acesso do cidadão às
informações armazenadas pelo
governo. E um importante novo
direito que passará a existir no
país.

AÇÃO POPULAR
E ~,á t8:mbém a ação popular,

que ja existe na Constituição vi
gente, mas que tem seu raio de
ação ampliado pela nova Consti
tuição. Dispõe a atual Carta:
"Qualquer cidadão será parte legí
tima para propor ação popular que
vise a anular atos lesivos ao patri
mônio de entidades públicas " O
novo texto vai além: "Qualquer
cidadão é parte legítima para pro
por ação popular visando a anular
ato lesivo ao patrimônio público
ou de entidade de que o Estado
participe, à moralidade adminis
trativa, ao meio ambiente e ao pa
trimônio histórico e cultura!. O au
tor da ação é isento de custas judi
ciais e do ônus da sucumbência,
salvo comprovada a má-fé." As
sim, a nova Constituição amplia
os casos em que cabem a ação po
pular, e a torna gratuita.

O júri popular, previsto na Car
ta vigente, é mantido e reforçado
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O cidadão passará a

ser respeitado.
Individualme~'te ou

em,conjunto r os
brasileiros t~ão

novos mecam~mos
jurídicos para fazer

valer os se s
direitos co~o

woprietário, fomo
consumidor, como

simples cidadãolcontra
Ias opressões,do
Estado, os abusos

do poder econômico
. ou político..Hàbeas

datai mandado de
injunçiite novos
'mecanismos'de

ação popular protegem
.I> indivíduo ,e a
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A Constituição está sendo votada e, uma vez

promulgada, será o arcabouço maior de um Estado
que se pretende o mais democrático possível para
o Brasil de hoje. A operacionalização deste Esta
do, entretanto, depende de uma das mais polê
micas questões da Constituinte, mais controversa,
inclusive, que a duração do mandato do Presidente
Sarney. Trata-se, exatamente, do sistema de Go
verno, que uma parte importante dos constituintes
pretende que passe a ser parlamentarista, enquan
to outra, igualmente ponderável, insiste em que
seja presidencialista. Os defensores do regime de
gabinete apontam nele a contemporaneidade: se
ria um sistema novo de gerência do Estado, com
200 anos de existência e representaria, justamente,
um avanço na prática da democracia. Neste senti
do, significaria, para os parlamentaristas, uma de
corrência até mesmo normal da evolução das socie
dades, que tenderiam a se tornar cada vez mais
transparentes, com o poder distribuído entre cole
giados e maior fiscalização por parte do povo. Os
presidencialistas argumentam com conceitos seme
lhantes: através desse regime o povo escolhe dire-

tamente quem vai governá-lo e, por este motivo,
o governante tem de prestar contas exatas de suas
promessas e do que faz, sendo também mais fácil
à população reportar-se a um homem e a seu gover
no, do que a várias pessoas. Dizem mais os presi
dencialistas que, com um Congresso forte, o Exe
cutivo deixa de ser imperial ou autoritário, como
sempre ocorreu na História do Brasil.

Para debater a questão do sistema de Gover
no, o Jornal da Constituinte reuniu, em mesa-re
donda coordenada pelo Primeiro-Secretário da
ANC, Marcelo Cordeiro, importantes constituin
tes de várias facções: Marco Maciel, presidente
do PFL e Jorge Bornhausen, do mesmo partido
e ex-ministro; José Richa, coordenador do grupo
dos 32; Carlos Sant'Anna, líder do Governo; Vla
dimir Palmeira, pelo Partido dos Trabalhadores;
Amaury Müller, vice-líder do PDT; e Egídio Fer
reira Lima, que representa o grupo ligado à lide
rança do PMDB. Ao final, pesados todos os argu
mentos, ficou claro que por poucos, muito poucos
votos, dará PARLAMENTARISMO OU PRESI·
DENCIALISMO.

Um ou muitos gerindo o Estado?
Marcelo Cordeiro - Gostaria de
colocar a seguinte questão: Como
cada um encara a questão do siste
ma de governo? Como localizam
tal questão no conjunto da estru
tura organizacional do país? Que
alterações no sistema político na
cional devem ser introduzidas em
relação ao sistema de Governo?

Marco Maciel - Embora uma
pesquisa tenha revelado que ape
nas 4% da sociedade considera im
portante o problema relativo à for
ma de governo, reputo essa ques
tão básica, por entender que o
grande problema brasileiro é em
sua raiz um problema institucional
e por entender também que é algo
autenticamente constitucional
aquilo que diz respeito à organi
zação do Estado e à forma de go
verno. Considero também que o
melhor para o país é indubitavel
mente o presidencialismo, deven
do, naturalmente, dizer que quan
do faço a defesa do presidencia
lismo faço .não o vendo tal como
ele vem sendo praticado em nosso
país.

No Brasil, não é o Executivo
que é forte, os outros poderes, o

, Legislativo e o Judiciário é que
I são fracos. Por isso é que defendo

11 o sistema de equipotência de po
, deres para que possamos ter de

fato um sistema que mais conve
nha ao Brasil. Defendo o presi
dencialismo, vejo nele algo que to
me uma funda raiz histónca no
país, já porque, ao contrário do
que se propaga, durante o Impé-
·0, quer no Primeiro, quer no Se

gundo Reinado, não tivemos siste
ma parlamentarista. No máximo
devemos ter tido no Segundo Rei
nado práticas parlamentaristas, e

.. ' experiência dita parlamentarista
_, eita durante a República f~i uma
,contrafação de parlamentansmo.

Não sendo possível a implanta
ção de um verdadeiro, correto e

» moderno presidencialismo, deve
, famos evitar de toda sorte fórmu
'~s que, buscando a conciliação de
~iferentes tendências em jogo, nos

r/:revasse a um sistema híbrido que
(a meu ver importaria em conduzir

-opaís a uma crise institucional sem
precedentes. Devo dizer também,

para concluir, que, quando defen
do o presidencialismo, vejo-o co
mo um sistema de governo que
tem no Legislativo e no Judiciário
a necessidade de poderes fortes
que se possam contrapor, quando
assim se impuser, ao Executivo,
fazendo, assim, o saudável equilí
brio de poderes.

José Richa - Estamos num mo
mento histórico em que vamos
através da Assembléia Nacional
Constituinte dar a este país uma
nova estruturação. Acho que, em
bora tenhamos muitos problemas
conjunturais que independem da
estruturação, a raiz de todos os
problemas orasileirosestã na defi
ciência das nossas estruturas. Co
loco como a principal de todas es
sas deficiências exatamente a es
trutura do sistema de governo.
Creio que a Constituinte é a gran
de oportunidade histórica a que
vamos ter de proceder, ter a cora
gem de proceder nesta grande mu
dança, que a maioria dos países
do mundo, principalmente os paí
ses mais evoluídos, já entenderam
e caminharam para isso, sobretu
do, depois da Segunda Guerra
Mundial, onde se percebe que a
maioria dos países, principalmen
te os mais duramente atingidos na
sua economia e na desordem que
a guerra acabou provocando, con
seguiram sair de suas dificuldades
para um sistema moderno, um sis
tema que foi capaz de ser um ins
trumento de um somatório de for
ças. O parlamentarismo nada mais
é do que ISSO. E o governo exer
cido de forma colegiada, onde
muitas pessoas participam e onde
há mecanismos sem crises institu
cionais que substituem os protago
nistas, as personagens principais
da cena política, por outros, quan-,
do as coisas não caminham bem.
Este era um assunto, então, que
no meu entendimento, deveria es
tar praticamente liquidado.

Trata-se de uma comparação de
um sistema arcaico, velho, supe
rado, com um sistema novo, mo
derno, flexível, que podemos sen
tir no exemplo dos países que o
praticam, pelos seus sucessos, so
bre que não deveríamos ter dúvida
alguma. Para mim, o presidencia
lismo exauriu-se no mundo inteiro

como sistema de governo, até por
que é facilmente compreensível a
razão disto. O presidencialismo
não é um sistema flexível. Não há
muita diferença nos sistemas par
lamentaristas adotados pelos paí
ses. No entanto, os países que ten
taram introduzir o que o consti
tuinte Marco Maciel chamou de
forma híbrida acabaram mal, por
que, na verdade, o sistema presi
dencialista não comporta varian
tes. Desta forma, todos os países
que adotaram o sistema presiden
cialista praticamente têm o mesmo
modelo. Não há diferenças signifi
cativas de um país para outro.
Ora, todos sabemos que cada país
tem peculiaridades, cultura pró
pria, diferenciações entre o povo,
etc. Desta forma, não é possível
que um sistema como este, que
não permite essa flexibilidade, es
ta adaptação às características do
país e à cultura do seu povo, seja
comparado com o sistema parla
mentarista, que é um sistema flexí
vel. Não conheço dois sistemas
parlamentaristas exatamente
iguais. Há determinadas caracte
rísticas que são iguais para quem
pratica o parlamentansmo puro.
No entanto, há diferenciações que
permitem superar as diferenças
geográficas, geoeconômicas e
também os problemas culturais de
cada população.

Amaury Müller - Parto de uma
indagação: que sistema de gover
no no Brasil de ontem e de hoje
convocou a sociedade, ela mesma,
a dirigir a nação? Tanto quanto
saiba, historicamente, apenas as
elites governaram este país em no
me do povo. E os resultados destes
governos estão aí. Em 1963, o pre
sidente da República João Gou
lart anunciava profundas mudan
ças na estrutura econômico-social
do país. Mas uma sociedade desor
ganizada permitiu que as institui
ções fossem golpeadas e a demo
cracia destronada. Havíamos pas
sado por uma experiência profun
damente negativa: um sistema
parlamentar havia sido imposto
contra a vontade nacional, sem
prévia consulta à sociedade, ape
nas para contemporizar, dada a
exigência dos militares que não
concebiam que o poder pudesse

ser empolgado pelo presidente da
República, João Goulart, eleito
legitimamente pelo povo. Ora,
sem a organização popular, sem
esta participação decisiva dos seg
mentos majoritários da população
no processo decisório, creio que
parlamentarismo, presidencia
lismo não levam a nada, a não ser
a sucessivas crises que podem até
justificar novas tutelas fardadas ou
não.

Acho, sinceramente, que o par
lamentarismo ou o presidencialis
mo não previnem crises. Estes sis
temas de governo não são capazes
de evitar agressões de elites contra
os direitos da sociedade brasileira,
do povo brasileiro, se este povo
não estiver organizado e ele pró
prio não puder traçar, definir e
construir o seu futuro. O presiden
cialismo atual, herança do regime
militar, não define o verdadeiro
presidencialismo. Na verdade,
nestes vintes e tantos anos de auto
ritarismo, o presidencialismo não
estava em xeque. Nos 21 anos de
regime militar, não havia um pre
sidente da República. O povo
nunca foi chamado a opinar e a
decidir. Havia um general de plan
tão que assumia, à revelia da von
tade nacional, o seu talento em
nome do presidente da República.
Mas, na verdade, nunca foi um
presidente da República e nem foi
esse um regime presidencialista.
Sem prejuízo da crítica que se pos
sa e que se deve fazer aos desva
rios, aos desmandos, às sandices
de José Sarney, presidencialista
portanto, diria que nem mesmo
este governo que está aí define o
sistema presidencialista de gover
no.

A questão de solucionar a crise
que assola o país, que induz o país
a uma situação quase que insus
tentável, que reduz e esmaga os
direitos do povo, não está exata
mente na forma de governo, mas
na forma de organização da socie
dade. Desta forma, quando a so
ciedade estiver suficientemente
organizada e for ouvida poderá
optar pelo sistema parlamentaris
ta ou presidencialista de governo.
Mas enquanto isto não acontece,
prefiro o sistema presidencialista
com todos os defeitos que possa
ter.

Egídio Ferreira Lima - O siste
ma de governo não tem colorido
ideológico. Ele é um mecanismo
de operação do Estado. Por isso,
ele comporta esta reflexão e uma
solução que esteja a altura do nos
so país. Vamos afastar todas as
questões conjunturais do momen
to, dos interesses de grupos, parti
dos ou pessoas, e vamos dar ao
país o melhor sistema de governo
que há. Acho que este debate po
derá ser muito útil se caminhar
mos neste sentido, nesta direção.
O Estado dispõe do Poder Legis
lativo que faz a lei, fiscaliza o Po
der Executivo e demais poderes
e é o porta-voz da nação. Ele ainda
contem as grandes linhas do pen
samento político da nação. Esta
sua última função é a mais notável,
é magna. O Poder Judiciário inter
preta e aplica a lei. O Poder Exe
cutivo o que faz? O Poder Execu
tivo, pela sua própria denomina
ção, exerce a admmistração, con
duz a coisa pública, dirige os pro
blemas econômicos, encaminha as
grandes questões sociais e faz a
política externa. E através de qual
mecanismo ele coloca isso em prá
tica? O Poder Executivo coloca is
so em prática através do sistema
de governo. Um sistema de gover
no importante, bem engendrado,
é fundamental para que o Estado
possa atuar voltado para a socie
dade.

O sistema presidencialista é
uma herança do absolutismo. Tra
ta-se de uma herança muito anti
ga. Começamos a história com o
absolutismo. Depois passamos pa
ra uma forma mitigada de autori
tarismo, que é o presidencialismo,
e caímos, na busca da democracia,
no sistema parlamentar. O sistema
parlamentar de governo é um sis
tema novo. Existe apenas de 200
anos para cá. Só agora começou
a se consolidar. Foi no final do
século XVIII que foi instituída a
figura de prim.eiro-ministro na I.n
glaterra. Não e verdade, como dIS
se o constituinte Marco Maciel
que o Brasil não tinha uma ten
dência parlamentarista. A Consti
tuição de 1824, outorgada, embo-

Jornal da Constituinte
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me da democracia plena e perma
nente, opto pelo sistema parla
mentar de governo.

Marcelo Cordeiro - Gostaria
de colocar, para animar o debate,
que uma questão fundamental pa
ra todos nós que temos a responsa
bilidade de fazer a Constituição e
de alterar ou definir essa questão
de sistema de governo é que o pre
sidencialismo tem sua história re
publicana no Brasil, contra ele se
diz ser um regime fechado, imper
meável a que no seu interior, sem
grandes cnses, se realizem mudan
ças de orientação governamental,
de plano de governo etc. Enquan
to que o parlamentarismo seria o
sistema que facilitaria que essas
mudanças se operassem. Por ou
tro lado, se diz que a eleição direta
do presidente é o elemento essen
cial para que haja eficácia na exe
cução das atividades governamen
tais enquanto que no parlamen
tarismo isso seria prejudicado pelo
fato de que o chefe de governo
não é exatamente o que defluiu
de uma exposição das urnas. Os
argumentos desse tipo atuam mui
to na atual realidade brasileira.

José Richa - Antes de fazer
uma análise dos diversos argu
mentos colocados pelos compa
nheiros quero apenas fazer uma
colocação - é que num país como
o Brasil, de uma extensão territo
rial tão grande, de dimensões con
tinentais, com diferenças regio
nais tão profundas, é impossível,
num sistema presidencialista, o
país ficar sob a expectativa do su
cesso de uma pessoa que vai go
verná-lo. E preciso compreender
então, o que leva os países a expe
rimeptar novos modelos de .gover
no. E exatamente a falta, a Impqs
sibilidade de se ter em cada país
um celeiro permanente de estadis
tas. E num país desta extensão é
impossível se conseguir reunir
dentro da expectativa popular 
não sei se por deformação ou vir
tude cultural do nosso povo - que
sempre é levado, induzido a acre
ditar que na eleição de um próxi
mo presidente da República virá
um messiânico ou salvador para
resolver todas as dificuldades.

Então, num país com essa ex
tensão territorial, como conciliar
a figura carismática, boa de voto
com a competência administrativa
e as outras qualidades que um che
fe de estado e um chefe de gover
no deve ter? A meu ver é impos
sível. Por isso é que o presiden
cialismo tem ciclos de razoável
normalidade e ciclos de absoluta
crise política. Crises políticas que,
por falta de mecanismos de supe
ração rápida, acabam gerando cri
ses institucionais.

O senador Marco Maciel fez
uma referência a que o problema
está no desequilíbrio de poderes:
não é o Executivo que é muito
forte, os outros dois poderes é que
são fracos. Eu temo que se nõs
quisermos mudar estruturalmen
te, na Constituinte, para chegar
a esse equilíbrio vamos estar po
tenciahzando os conflitos. Porque
se não há num país como o Brasil
.ainda mais conflitos institucionais,
e Deus nos livre, se tivéssemos
ainda mais do que já temos, num
século quase de presidencialismo
sabemos que os conflitos, as crises
institucionais, os problemas de to
da a natureza que tivemos já são
imensos, imagine se tivéssemos
ainda mais. Pois, vamos tê-los se

Marco Maciel:
no Brasil o

Executivo não
é forte, os

outros
.poderes é que

são fracos

no regime autoritário. Tirando o
governo do presidente Eurico Du
tra, vivemos uma sucessão de cri
ses. Já quando Getúlio Vargas ga
nhou as eleições, em 1950, surgi
ram as inpugnações. Não obteve
Getúlio Vargas a maioria absolu
ta; não tinha legitimidade. A se
guir tivemos a crise que levou Ge
túlio ao suicídio. Café Filho assu
miu a Presidência, então, mas fi
cou doente e não pôde reassumir.
Carlos Luz foi impugnado: E tive
mos o quarto presidente, naquele
mandato, através do meu conter
râneo Nereu Ramos. Em seguida,
tivemos a eleição de Juscelino Ku
bitschek, que, com dificuldades,
pôde manter-se no Governo. Ti
vemos a revolta de oficiais da Ae
ronáutica em Jacareacanga; tive
mos a revolta de oficiais em Ara
garças. Tivemos a eleição de Jânio
Quadros', consagradora, mas seu
conflito com o Parlamento levou-o
à renúncia. Com a renúncia, tive
mos o parlamentarismo, que foi
improvisado pelo Congresso Na
cional, em boa hora, para evitar
a guerra civil, porque o Segundo
e o Terceiro Exércitos já estavam
se confrontando, quando o Parla
mento brasileiro resolveu modifi
car o sistema, que não foi aceito
pelo presidente João Goulart. E
não tenho dúvidas de que ele fez
bem, porque tinha direitos adqui
ridos, mas, desde o primeiro mo
mento, fez com que não pudesse
ser, realmente, posto em vigor, o
parlamentarismo no Brasil.

E dali em diante, fomos para
crise maior, tivemos a Revolução'
de 1964 e, em todas as sucessões
presidenciais do regime autoritá
rio, vivemos crises. E no próprio
regime mrhtar, o único presidente
que fez seu sucessor foi Ernesto
Geisel, demitindo o ministro do
Exército e o chefe da Casa Militar.

Tivemos a eleição de Tancredo
Neves, ainda sób a forma indireta.
E vimos o quanto fica frustrada
uma nação, quando vê desapare
cer aquele que escolheu. Um país
de 130 milhões de habitantes não
pode viver em torno de uma pes
soa, que pode ficar doente, que
pode não poder completar corre
tamente seu mandato. Precisa
mos, realmente, ter um regime em
que o chefe do estado não seja
o chefe do governo. Onde o chefe
de governo possa ser substituído
no momento em que a sociedade
não o deseja mais no governo. E
isto só .conseguirernos através de
um regime parlamentar. Em no-

nar: A expectativa qúeo povo tem
é a de que o presidente eleito será
o chefe do Governo. Esta é a ex
pectativa da nação. Não está na
mente do povo brasileiro que o
presidente eleito será eleito por
quantos votos no sistema de dois
turnos. O presidente será eleito,
possivelmente, com uma quanti
dade de votos superior a 35 mi
lhões de votos. Esse homem Irá
sair das eleições com uma força
enorme, com um poder enorme,
e corri mais a expectativa de toda
nação - e que vános aqui já refe
riram de que esse presidente será
o governante.

Estenda-se o raciocínio aos es
tados. O quê o povo espera dos
governadores dos estados eleitos?
Que governem os estados. O que
o povo espera dos prefeitos muni
cipais eleitos? Que governem os
municípios. Então, não é uma dis
cussão acadêmica, nem românti
ca, nem utópica. E a do Brasil de
hoje. E essa expectativa é para
com o presidente chefe de Gover
no. Ora, está claro que, quando
assim falamos, temos uma outra
coisa em mente. O que questio
namos? Talvez uns parlamentaris
tas históricos tenham, durante a
-campanha eleitoral, colocado a
questão do sistema de governo co
mo uma questão de debate. Mas
a verdade é que 98 ou 99% dos
constituintes que aqui chegaram
não chegaram com delegação para
mudar o sistema de governo. Es
tou falando de delegação resultan
te das urnas, resultante da campa
nha eleitoral. De modo que se,
por acaso, a Assembléia Nacional
Constituinte decidir, na sua sobe
rania, que vai mudar o sistema de
governo, é obrigatório que a esta
decisão também se sobreponha
um referendum popular, porque o
povo não deu a esta Assembléia
a delegação de mudar um sistema
de governo que, na República,
tem uma. tradição quase secular.

Está claro que presidencialismo
não significa regime autoritário,
nem ditadura. Obviamente sabe
mos que são coisas completamen
te diferentes. Podemos perfeita
mente ter um presidencialismo
com o congresso forte, oude o po
der do Congresso, definido pela
própria Assembléia Nacional
Constituinte, possa estabelecer o
checks-and-balances entre os
dois poderes. E essa conquista dàs
prerrogativas do Congresso, sufi
cientemente forte para contraba
lançar o poder que porventura re
sulte da eleição desse presidente,
evidentemente será de muita im
portância e deverá ser feito.

Jorge Bornhausen - Considero
a discussão em torno do sistema
de governo a mais importante,
porque, sem dúvida alguma, ela
irá definir nosso quadro democrá
tico. O que procuramos, em pri
meiro lugar, na configuração de
uma Carta constitucional? E a de
mocracia. Basta a democracia?
Não. Queremos a democracia ple
na e duradoura. E para termos
uma democracia assim, temos que
ter um sistema de governo que nos
permita ter essa democracia plena
e duradoura, ou seja, um sistema
de governo ágil, capaz de vencer
as crises, capaz de substituir os go
vernos, que já não são mais respei
tados ou aceitos pela sociedade.
E isto só é encontrado no sistema
parlamentar de governo.

De 1946 para cá, vivemos um
presidencialismo cheio de crises,
quer no regime democrático, quer
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porque com as contradições que
existem no campo, com a violência
social, com profundas desigual
dades, querer ele fosse estável se
ria até brincadeira.

Essa questão do regime é im
portante, não resta dúvida, mas
não é fundamental para o equilí

.brio do Brasil. Queremos o equi
líbrio dos três poderes do ponto
de vista da instituição política mas,
seja o presidencialismo, seja o
parlamentarismo, se mantenha
uma estrutura arcaica que este
país tem. Com a profunda desi
gualdade social nenhum dos dois
sistemas vai poder superar o dese
quilíbrio permanente do Brasil.
Temos agora uma oportunidade
na Constituinte, que, em parte, es
tamos jogando fora, de fazermos
reformas profundas no Brasil, o
que não estamos fazendo. Qual
quer que seja o regime de gover
no, como ele não é uma chave mi
lagrosa para a estabilidade, vamos
ter ainda, infelizmente, uma insta
bilidade política muito grande. E
uma questão importante, mas ela
tem que se completar com toda
a renovação social do Brasil. Se
o Brasil não se renova socialmen
te, evidentemente vamos enfren
tar dificuldades.

Nós, que temos um compromis
so de vinte anos de luta para eleger
diretamente o chefe do governo,
independentemente da visão par
lamentarista ou presidencialista
de cada um, temos um resgate
com a população de que ela pode
ria eleger diretamente o chefe de
governo e que a culminação do
fim do regime militar se daria por
essa velha palavra de ordem:
"Queremos diretas para presiden
te", mas não com um presidente
só chefe do Estado, com um presi
dente ~hefe de governo.

Carlos Sant'Anna - Se esta fos
se uma discussão acadêmica, nu
ma universidade ou faculdade, tal
vez minhas colocações pudessem
ser diferentes. Creio que essa dis
cussão só é válida se colocada da
seguinte maneira: qual o sistema
de governo para o Brasil pós
Constituinte? Qual o sistema de
governo que o povo brasileiro an
seia, espera, aguarda? Vejam bem
que a ansiedade que está na mente
de todo povo brasileiro é o estabe
lecimento de eleições diretas. Em
1988, em 1989, mas o povo quer
eleições diretas para um presiden
te eleito, e para oquê? Para gover-

ra com base no esboço dos Consti
tuintes cuja Assembléia foi dissol
vida, já previa-o Conselho de Esta
do com as características e atribui
ções que têm, hoje, os sistemas
parlamentaristas modernos. Pre
via, ainda, o instituto da dissolu
ção da Câmara. E começou a sur
gir costumeiramente pelo hábito,
como também aconteceu na Ingla
terra. O Brasil foi o primeiro país,
antes da Inglaterra, a ter uma lei
instituindo o Gabinete e o primei
ro-ministro. A evolução do parla
mentarismo no Brasil foi cortada
pela República - e nisso o minis
tro da Justiça, Paulo Brossard,
tem razão, quando diz que evoluí
mos até a República e involuímos
de lá para cá com a implantação
artificial.

O que foi o presidencialismo?
O presidencialismo foi um aciden
te na América do Norte. Os Esta
dos Unidos eram 13 nações distin
tas que se tornaram independen
tes, que tinham sido colônias e que
quiseram levar para a América do
Norte o rei da Inglaterra. O rei,
no entanto, não foi. Então, eles
inventaram um rei temporário,
porque o rei não podia ser perma
nente ou vitalício, pois ele sairia
de uma nação e prejudicaria, as
sim, a outra. Esta é uma origem
do sistema presidencialista. De 30
anos para cá, o regime presiden
cialista americano vem revelando
sinais de evidente fadiga e exaus
tão. O sistema presidencialista
norte-americano vai marchar se
guramente para um sistema parla-

. mentar de governo. O sistema par
lamentar é a via da democracia.
Nãó Há democracia sem sistema
parlamentar.

Vladimir Palmeira - Fruto do
absolutismo é, isto sim, o parla
mentarismo, pois veio de uma lon
ga luta de conquistas, de prerro
gativas do parlamento, aceitando.
a permanência do rei como poder
executivo. Desta forma, quando
falamos em coroa e império, aqui,
a primeira tradição é essa. Na Eu
ropa, o parlamentarismo não tem
nada. de novidade. Mas é espan
toso verificar como aqui coisas ab
surdas são ditas, com um ar de
maturidade, a respeito de sistemas
de governo. Cito um exemplo: a
República foi uma evolução. No
século passado, no Brasil, o voto
era extremamente limitado. Que
ro dizer que o avanço democrático
não pôde sequer ser visto sob a
ótica de um sistema de governo.
Tratava-se de uma paródia de re
gime. Não havia voto direto, ou
seja, ninguém votava. A Primeira
República o que era? Tratava-se
de uma República dos governa
dores. Sem tirarmos da forma o
conteúdo efetivo de poder, as si
tuações históricas perdem comple
tamente a sua finalidade. Acho
que se formos nessa direção, não
caminharemos bem.

O presidencialismo é um siste
ma mais moderno que nasceu jus
tamente com a revolução norte-a
mericana. Esta é uma questão de
base, tratando-se de forma de ~o

verno e de forma geral. E muito
fácil, também, comparar sistemas
de governo, ilustrando-os com
países desenvolvidos. Não pode
mos comparar países com estru
turas produtivas de Classe comple
tamente diferentes como os países
da Europa e os países da América
Latina para dizer que são estáveis.
Mas é natural que sejam estáveis.
Impossível era o Brasil ser estável,
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conseguirmos artificialmente,
através de mudanças estruturais,
tornar os poderes mais equilibra
dos. Com o sistema absolutista do
exercício do poder no sistema pre
sidencial, evidentemente, se hou
vesse o encaminhamento para esse
equilíbrio de poder estaríamos po
tencializando as crises no Brasil.

O problema da organização po
pular no presidencialismo nunca
vai ter. No parlamentarismo pode
se ter .urna organização popular
como se organiza a sociedade, pri
meiro através dos partidos políti
cos, depois, subsidiariamente, pe
las entidades, os sindicados, as as
sociações de classes. Nunca vamos
ter, no sistema presidencialista,
absolutista, organizações real
mente democráticas, a começar
pelos partidos políticos.

Vladimir Palmeira - Quero di
zer que há duas qualidades gran
des no presidencialismo, nas quais
eu me baseio. Primeiro, a eleição
direta do chefe do governo. E não
há nada mais democrático, dadas
as circunstâncias, do que eleger di
retamente. Depois de tantos anos
de ditadura, eu vejo grande parte
da Constituinte com medo de ele
ger diretamente o chefe de gover
no. O voto é direto e por que nós
vamos dar àquelas 550, 600, 450
pessoas o direito de escolher o
chefe de governo no'Brasil, se nós
pudermos escolher diretamente?
Este é o primeiro ponto. O segun
do é que não é verdade o que se
diz a respeito da flexibilidade do
parlamentarismo. Eu vejo o Egí
dio, o Richa entusiasmados com
a flexibilidade do parlamentaris
mo, porque permite que a socie
dade mude o Governo. Não é ver
dade, normalmente quem muda é
o Parlamento e com uma dada cor
relação de força, em geral, com
a mesma estrutura, com o mesmo
partido,com os mesmos estadistas
que se revezam, alguns passam oi
to, dez anos.

Então, isso é ilusão, e não va
mos falar de ilusão aqui, não se
pode dizer que o presidencialismo
não é flexível, pois o sistema flexí
vel é aquele em que o povo pode
mudar de quatro em quatro anos.
Este é o regime mais flexível, é
direto.

E mais, o presidente da Repú
blica pode governar sozinho, o
que nunca deu certo em campo
nenhum, como o primeiro-minis
tro pode, ele tem que dar satisfa
ção, mas ele está num esquema
de forças partidárias, ele tem um
poder fora de propósito.

José Richa - Eu só quero colo
car uma questão: você entendeu
mal a flexibilidade a que eu me
referia, a flexibilidade é no sentido
de que, no presidencialismo, não
há como se mudar, adaptando às
características do país, às condi
ções, às peculiaridades do povo e
à sua cultura etc. Eu me referi à
flexibilidade do parlamentarismo,
que é um sistema que se pode
aperfeiçoar, tanto é que os mode
los variam de um país paraoutro.

Vladimir Palmeira - E falso
que no presidencialismo não se
mudam os ministérios, inclusive,
pela pressão popular e pela pres
são do próprio parlamento. Ele
ge-se um presidente, aquele go
verno, por quatro anos, aquela
coisa e tal. E, no entanto, o presi
dente não é um homem só, ele
governa com os partidos que o ele
geram, ele precisa do Parlamento
para poder ter uma política ade-

quada ao seu governo no Execu
tIVO, e ele tem os Ministérios. Va
mos acabar com essa história de
dizer-se que o presidente da Repú
blica é um rei temporário. Não é,
graças a Deus, é um chefe de go
verno eleito.

Segundo, eu queria falar aqui
sobre o ágio, que é uma coisa ex
tremamente perigosa, os parla
mentaristas falando de governo
ágil, porque o raciocínio do gover
no ágil, em geral, beneficia as dita
duras, o poder absoluto do Execu
tivo que responde prontamente a
qualquer medida econômica. Não
pode passar pelo Congresso, e o
Congresso não pode discutir, tem
que ter agilidade, funcionalidade,
centralismo, para poder-se tomar
decisões imediatas. Este é um ar
gumento péssimo, porque esse é
um argumento dos regimes autori
tários, não é um argumento dos
regimes democráticos, quando se
demora, às yezes, mais a decidir.

O constituinte Bornhausen tra
çou um quadro absolutamente cla
ro da fase de 46, ou de 50 até 1964.
Um período de instabilidade polí
tica, não resta dúvida, mas não
podemos pegar a instabilidade po
lítica e simplesmente atribuí-la ao
regime de governo. Não é somen
te a questão da forma do regime,
é a questão do comportamento
político dos partidos, das facções,
dos grupos ideológicos. Esta não
é uma questão de parlamentaris
mo ou presidencialismo, é de um
país que tem os desequilíbrios es
truturais que nós temos.

O presidenciahsmo não é um re
gime de um homem só, mas o pre
sidencialismo delega a autoridade
diretamente ao Governo e faz par
te do equilíbrio dos poderes, um
Executivo e um Legislativo eleitos
diretamente.

Jorge Bornhausen - Eu desejo
esclarecer que está havendo uma
colocação a respeito de eleições
diretas ou indiretas que não me
parece presente nesta Assembléia
Nacional Constituinte, porque
tanto o texto da Comissão de Sis
tematização, como a emenda do
constituinte Egídio Ferreira Lima
fazem com que fique consagrado
o princípio de eleição direta para
presidente da República. Em se
gundo lugar, eu devo dizer tam
bém que entendo que o Parlamen
to é realmente o grande instru
mento da democracia, é a caixa
de ressonância da sociedade. Nós

Egídio: O

sistema
parlamentar é
a forma nova
de operar o

estado
democrático

que somos parlamentares sabe-,
mos que, quando a sociedade está
contra determinada ação de Go
verno, há necessidade de se tomar
uma providência no Parlamento.
Dentro do sistema presidencialis
ta, essa providência é apenas a re
clamação oral; no sistema parla
mentar, existe o poder de se fazer,
pelo voto de desconfiança, a modi
ficação do poder. Não é o governo
parlamentansta que é ágil, é o sis
tema parlamentarista que é ágil
para vencer as crises, crises que
nós tivemos no curso desses últi
mos anos no Brasil e que não tive
mos condições e agilidade sufi
cientes para superá-las e tivemos,
então, que enfrentar as dificulda
des maiores, com as quedas insti
tucionais.

Eu acho que o sistema parla
mentarde governo tem a agilidade
de vencer as crises e, volto a dizer,
a preocupação maior que temos
que ter neste momento no Brasil
é de fazer com que haja demo
cracia mas que ela seja plena e
permanente, por isso, o sistema
parlamentar de governo deve ser
o preferido, com eleições diretas,
para que não haja o conflito com
a sociedade, mas isso não invalida
a tese daqueles que venham ama
nhã desejar as eleições indiretas,
como existem em outros países,
mas, desde que fique bem claro
que não existe nenhum texto de
eleição indireta que esteja trami
tando neste momento e nenhuma
iniciativa de parlamentaristas nes
te sentido.

Marco Maciel- Eu quero fazer
duas argumentações: em primeiro
lugar que o Conselho de Estado
surgiu em decorrência de uma teo
ria muito em voga na Europa, do
século anterior, com a idéia de um
quarto poder, ou seja, a idéia de
que, ao lado do Legislativo, Exe
cutivo e nós tivéssemos o que eu
chamo de poder moderador ou o
que, no Brasil, adquiriu a faceta
de Conselho de Estado. E diga-se,
a propósito, que o Conselho de
Estado era o exercício, por parte
do Imperador, desse poder mode
rador e que a presidência do Con
selho de Estado surgiu muito de- .
pois, já no Segundo Reinado, em
1847, se eu não estou equivocado.
Em segundo lugar, na Constitui
ção de 1824, o gabinete do minis
tério não dependia da maioria dos
parlamentares.

Com relação à questão fática,
foi lembrado aqui o problema da
democracia. Considero que o regi
me mais democrático ainda é o sis
tema presidencialista, porque ele
repousa na repartição de poderes.
No sistema parlamentar há uma
concentração no exercício dos po
deres, ou seja, os dois poderes,
Executivo e Legislativo, repou
sam no único órgão, no caso o
Congresso, a Assembléia, a Câ
mara, que nome se dê ao cole
giado que exerce a função de Le
gislativo. E mais, a experiência
nos mostra que foi lembrado que
muitos regimes fortes ou ditaduras
se operam no sistema parlamen
tar. Gostaria de recordar que Sala
zar foi durante quase quarenta
anos ditador de Portugal e nada
mais era do que chefe do conselho
de ministro. Havia um "presiden
te da República" e ele praticava
- pelo menos era o que se dizia
e era a intenção da carta - o regi
me parlamentar. E o deputado
Vladimir Palmeira, até com sus
peição, disse que no leste europeu
todas as formas de governo são
ditas parlamentares.

Amaury Müller:
durante a

ditadura não
se pode dizer

que houve
presidentes e

presidencialismo

Quando vou olhar se um regime
é parlamentar ou presidencialista,
parto de uma observação muito
simples que aprendi não de expe
riência própria, mas lendo alguns
doutrinadores. Saber se há ou não
a repartição de poderes. Por isso
que dentro desse caso digo, apoia
do num comentarista da Consti
tuição francesa, que, por exem
plo, na França, mo temos o regi
me parlamentar. Temos o sistema
presidencialista, porque lá há uma
rigorosa repartição de poder que
prevê inclusive essa hipótese dra
mática da coabitação. Então o que
eu gostaria de dizer é que toda
vez que há um sistema de repar
tição das funções de governo, esta
mos diante de uma proposta pre
sidencialista. Quando há essa fu
são e essa uniformização no ato
de governar é porque estamos
diante de uma forma parlamen
tarista, que é conseqüentemente
concentradora no exercício do go
verno.

Carlos Sant'Anna - Volto a in
sistir numa temática que comecei:
Brasil de hoje, Brasil contempo
rêno. Vejam que a luta das oposi
ções contra o regime autoritário
militar se processou através de
uma bandeira, com a votação da
Assembléia Nacional Constituin
te. Foi o movimento das diretas
que representou realmente a ala
vanca que permitiu a derrocada
e a derrubada do regime autori
tário. Ora, imaginem agora, com
as concessões que temos que fa
zer, eleger-se um presidente dire
to, que não governa, e, em segui
da, eleger-se indiretamente um
primeiro-ministro que vai gover
nar. Isso vai ser, evidentemente,
para o povo, algo inaceitável, por
que o presidente que ele elegeu
com quase quarenta milhões de
votos não será o governante. Em
seguida, indiretamente, o Con
gresso vai eleger um primeiro-mi
nistro que vai governar. Este e o

'Brasil de hoje, de agora, depois
de todas as lutas que houve, de
pois dessa sensação de diretas que
houve e que ainda há, que perma
nece e que entramos em choque
se deve ser agora ou em 1989, mas
que está aí como grande fator de
mudança. Esse, parece-me, um fa
to evidentemente fundamental.

Sabem alguns companheiros
que eu não gostaria que a discus
são fosse acadêmica, porque se
assim fosse poderíamos dar vários
pontos a favor do sistema parla

.mentar, mas é a discussão nossa.

Com que partidos políticos vamos
para o sistema parlamentar? Com
partidos políticos que são frentes.
Sei que o deputado Egídio Fer
reira LIma vai dizer na contra-ar
gumentação que a implantação do
-sistema parlamentarista trará a
modificação dos partidos políti
cos. Isso eu não sei, porque há
décadas a história nos ensina que
estamos vivendo os mesmos pro
blemas relativos à formação e à
estruturação dos partidos políticos
no Brasil. Com que estamento bu
rocrático vamos enfrentar um sis
tema de gabinete, que tem que re
presentar a queda de gabinete?
Com permanência de uma buro
cracia, no bom sentido, estável,
e que as mudanças de gabinete
não representem profundos gol
pes na forma administrativa do go
verno.

Não fomos eleitos com delega
ção de campanhas e de eleição pa
ra transformar o Poder Legislativo
que adquirimos nas urnas, inclu
sive o nosso poder legiferante
constitumte para mudar o nosso
poder legiferente em poder gover
nante. Se assim resolvermos, esta
remos eticamente obrigados a
convocar eleições gerais para o
Congresso, porque vamos trans
formar o poder que o povo nos
deu d}: legislar em poder de gover
nar. E aquela concentração de po
deres a que se referiu o senador
Marco Maciel. E só poderemos fa
zê-Ia referendando a decisão com
o referendum popular e só podere
mos fazê-lo se imediatamente nos
submetermos às urnas.

Egídio Ferreira Lima - Como
é que você tem um chefe de Esta
do por direito hereditário e vitalí
cio e não pode ter um chefe de
Estado pelo voto popular? Isto é
balela. Em Portugal isso deu certo
de maneira admirável. Mário Soa
res estava no Brasil quando houve
uma crise, a Câmara foi dissolvida
e Cavaco Silva ganhou a eleição.
Hoje o Partido Socialista e o de
Cavaco Silva são os dois maiores
partidos de Portugal. Portugal é
um país hoje se modernizando.

Quero dizer ao deputado Carlos
Sant'Anna também que não va
mos transformar o Legislativo em
Executivo e quero dizer ao sena
dor Marco Maciel que não vamos
ferir a divisão tripartidária de
Montesquieu. O que acontece no
Parlamentarismo? O governo se
distingue do chefe de Estado. O
chefe de Estado com a Câmara,
o Parlamento, aqui a Câmara,
constitui o governo, forma o go
verno. Ele indica o nome, a Câma
ra aprova e são escolhidos os mi
nistros. Aquilo não é o Parlamen
to, aquilo é o governo que apenas
nasceu do Parlamento. E de uma
legitimidade notável e por quê?
Porque além de ter a carga de
legitimidade do voto popular rece
bido pelo chefe de Estado, tem
a carga de legitimidade recebida
para cada um dos parlamentares
que construíram o governo, indo
ao encontro da proposta do chefe
de Estado. Os três poderes ficam
perfeitamente distintos, o Poder
Judiciário, o Legislativo e o Poder
Executivo. O sistema parlamen
tar, são dois poderes - o Legisla
tivo, o Executivo - e três órgãos.
Quais são os órgãos? O governo
é que é o colegiado, não é o pri
meiro-ministro que concentra em
si o poder. Os três órgãos são o
Governo, o chefe de Estado e o

12 Jornal da Constituinte



PARTIDOS &:. TENDÊNCIAS ::: PARTIDOS &. TEN"DÊ1TCIAS :::PARTIDOS &. TENDÊNCIAS::: PARTIDOS
Parlamento. São esses os três ór
gãos, a casa do Parlamento. Por
que ele é um sistema mais ágil,
mais eficaz e eficiente? Porque o
governo que conduz a administra
ção, a coisa econômica, o dia-a
dia, ou ele produz ou ele cai. Ou
é eficiente ou é derrubado. Daí
a agilidade. O que está havendo
é uma falta de compreensão e de
alcance do que seja o sistema par
lamentar.

Terminamos no Brasil a revolu
ção industrial, estamos no início
da revolução tecnológica. Temos
uma sociedade moderna ao lado
de uma grande sociedade primi
tiva. Temos que incorporar a so
ciedade primitiva e só poderemos
incorporá-la com mecanismo de
operação do Estado moderno,
que é o sistema parlamentar, o sis
tema de gabinete, o governo cole
giado.

Amaury Müller - Vamos ad
mitir, para facilitar o raciocínio,
que o parlamentarismo seja exata
mente isso que o deputado Egídio
Ferreira Lima acabou de dizer: sis
tema ágil, transparente e, na sua
essência, democrático. Faço desde
logo a segumte indagação: será o
parlamento atual expressão legíti
ma da vontade popular?

Egídio Ferreira Lima - Creio
que ele foi eleito para isso com
todos os defeitos, e se não for, •
dentro do sistema parlamentar há
o instrumento da dissolução, ele
pode cair e surge um outro Parla
mento.

Amaury Müller - Qualquer
analista político - e não precisa
ser analista político para chegar a
essa conclusão - sabe que'o perfil
Ideológico do atual Parlamento,
da Assembléia Nacional Consti
tuinte, é extremamente conserva
dor. As urnas, a meu juízo, foram
violentadas por um processo elei
toral altamente prostituído, onde
o poder econômico imperou sobe
ranamente. O resultado está aí,
os times dos avanços sociais estão
sendo contidos por poderosos
"lobbies", por pressões quase que
irresistíveis. Aí há uma série de
envolvimentos. Não levantaria ne
nhuma suspeita, mas notícias cir
culam de que recursos incalculá
veis estariam sendo jogados no
seio da Assembléia Nacional
Constituinte para comandar um
processo de sepultamento desses
pequenos avanços obtidos na Co
missão de Sistematização.

Ora, por mais que o parlamen
tarismo seja um sistema de gover
no moderno, ágil, transparente,
com esse Parlamento que temos
os direitos do povo vão continuar
sendo pisoteados, espezinhados e
não construiremos a sociedade
que queremos construir. Quando.
isso vai acontecer? Bem, esta é
uma indagação que deixo aos
companheiros, sobretudo aos par
lamentaristas.

Afirmou-se também aqui que o
país, por suas dimensões .contmen
tais, não por suas diversidades re
gionais, pelos desequilíbrios re
gionais, não tem lideranças. E cla
ro que não pode ter. Depois de
21 anos de arbítrio, de prepotên
cia, de ruptura com a democracia
as lideranças não puderam se for
mar. Onde nascem as lideranças? .
Nascem nas fábricas, nas escolas,
nas universidades, que estavam
proibidas de falar, de expressar o
seu sentimento, o seu protesto, de
pleitear os seus direitos: Mas sur
giram. Como não surgiram, ape-

sar de tudo? Lula veio de onde,
de alguma universidade, veio da
Sorbone? Não, Lula veio da fábri
ca, das lutas sindicais clandestinas
na intimidade das fábricas. Vou
citar Brizola. Brizola não é fruto
do latifúndio, do baronato feudal,
nem do capital'estrangeiro, nem
do grande empresariado nacional.
Brizola é um homem humilde q,ue
construiu a sua trajetória política
com trabalho, com abnegação,
com obsessão até. Não veio das
elites, não as representa.

Aí estão duas lideranças que po
derão, no presidencialismo, ex
pressar muito bem, desde que te
nham esta maioria de votos a que
se referiu o deputado Carlos
Sant'Anna, aquilo que a socieda
de e o.povo _querem.

Entao, não me parece que o
parlamentarism? possa se~ a solu
ção de tudo. Ja indaguei aqui e
ninguém respondeu. O parlamen
tarismo é capaz de prevenir os gol
pes militares, as violências que
uma minoria armada com o di
nheiro do povo pratica contra a
liberdade e a democracia? Não,
ninguém respondeu.

Marco Maciel - Gostaria de
nesta minha intervenção falar um
pouco como desenho o moderno
presidencialismo, porque durante
muito tempo falou-se aqui presi
dencialismo que aí está. Reconhe
ço que, de fato, o presidencialismo
"versus" parlamentarismo como
se tivéssemos defendendo o presi
dencialismo que temos no Brasil
é um imperialismo hipertrofiado.
Isto foi também o resultado um
pouco de um transplante - mais
uma vez a minha condenação 
os transplantes e modelos de siste
mas que fizemos da Constituição
americana, e isso talvez se deva
a influência excessiva que Rui
Barbosa teve na elaboração da
Carta de 91. O que defendemos
é justamente o moderno presiden
cialismo, que provoque, que tenha.
como conseqüência o fortaleci
mento do Congresso e um papel
mais relevante do que o Judiciã
rio, estabelecendo um sistema de
freios e contrapesos.

Fala-se há muito tempo sobre
o problema do concurso ao Minis
téno. Entendo que no sistema pre
sidencialista, e isso não é prática
parlamentar, é de modelos presi
dencialistas também, compatibil
za-se adequadamente a escolha de
ministros com prévia aprovação
pelo Congresso, inclusive a possi-
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Marcelo: é
preciso saber

se esta é
uma questão
secundária

ou de cerne.
Daí o debate,

bilidade de moções de- censuras
que possam fazer com que o minis
tro, que é juiz da Casa Legislativa,
não esteja se comportando ade
quadamente: possa e deva ser
substituído. Por outro lado, digo
também que estabelecemos meca
nismos que possam fazer com que
o Legisfativo possa ter um con
trole da administração pública,
porque acho mais importante do
que legislar - o grande papel das
Casas Legislativas, e foi assim que
o Legislativo nasceu - é contro
lar, fiscalizar e, consequentemen
te, estabelecer limites à ação im
penal, se assim podemos dizer, do
Executivo. Neste quadro acho que
caberia muito bem rncluir, por
exemplo, a possibilidade de o Le
gislatrvo paralisar a ação do Exe
cutivo quando contrariasse o inte
resse público, converter as comis
sões parlamentares em comissões
com poderes de comissões parla
mentares de inquérito, a possibi
lidade de fazer com que algumas
medidas possam ser tomadas pelo
Legislativo, independentemente
da aprovação por parte do Execu
tivo, inclusive no caso de emendas
constitucionais e revisões.

Por fim, gostaria de falar tam
bém no papel que podia ser assina
do ao Judiciário. Acho que além
de podermos fazer com que o Ju
diciário possa agir independente
mente de provocação das partes,
como não acontece no Brasil, infe
lizmente, que possa inclusive ter
uma função política também. Um
dos argumentos que poderia dar
é a possibilidade, por exemplo, de
o Judicrãrio apreciar os vetos por
inconstitucionalidade do Poder
Executivo. Toda vez que o presi
dente da República vetar um pro
jeto por inconstitucionalidade, a
meu ver, não cabe que esta mani
festação seja meramente política,
ela tem que ter o crivo de uma
análise jurídica a ser feita pelo Ju
diciário. Com isso quero mostrar
que C? q!Jedefende,mos,não é presi
dencialismo que ai esta, mas o mo
derno novo presidencialismo, que
diria caracterizado por sistema de
equipotência de poderes.

Jorge Bornhausen - Gostaria
de nesta mmha última participa
ção alertar para um fato. Estamos
reunidos aqui para votar um siste
ma de governo, uma Carta, que
deve permanecer, se Deus quiser,
por muito tempo. Então, não po
demos fazer opção de sistema de
governo pensando nessa ou na
quela candidatura a presidente da
República. Temos que nos esque
cer, temos que efetivamente pen
sar no Brasil, o Brasil que não va
mos viver, o Brasil das futuras ge
rações.

Devo dizer também que se não
houver resposta à capacidade do
parlamentarismo de vencer as cri
ses foi porque não se deu oportu
nidade de o parlamentarismo ser
realmente instalado no Brasil.
Uma coisa é clara na história brasi
leira: o presidencialismo não teve
capacidade de vencer as crises ins
titucionais e tivemos o rompimen
to das Cartas em função da falta
de capacidade, da agilidade do sis
tema dentro dos momentos mais
graves vividos pela nação recente
mente.

Portanto, quero dizer mais uma
vez que o caminho da democracia
plena e permanente estará na vo
tação pelo Sistema Parlamentar de
Governo. Vamos olhar o futuro,
não o próximo, mas o dos séculos
que julgarão historicamente esta

"-

Palmeira: o
compromisso

é permitir
que o povo

escolha,quem
vai mesmo
governá-lo

Assembléia Nacional Constituin
te.

Carlos Sant'Anna - Não creio
que a possibilidade de superação
das erises esteja necessariamente
ligada à questão simplesmente do
sistema de Governo. Acredito que
esta superação de crise só virá com
o amadurecimento político da so
ciedade, que nos poderá dar exa
tamente a capacidade da supera
ção das crises. O sistema de Go
verno será, portanto, não o subs
tantivo, mas o adjetivo dessa capa
cidade da sociedade em se supe
rar, a si próprio.

Ora, os companheiros sabem
que vivemos diversas fases desta
Constituinte discutindo, especial
mente com os constituintes Egídio
Ferreira Lima e José Richa, fór
mulas que poderiam ser prepara
tórias ou de transição num futuro
mais ou menos remoto, para quem
sabe, o Brasil poder decidir por
uma mudança de sistema de Go
verno. Isso passaria pela adoção
de um neopresidenciahsmo, a que
aludiu o constituinte Marco Ma
ciel, de um presidencialismo em
que o presidente seria eleito como
deseja a vontade popular. O Con
gresso adquiriria prerrogativas ex
tremamente especiais para estabe
lecer um contrapeso com um po
der e a força do carisma do presi
dente eleito: na fiscalização e
acompanhamento dos atos do
Executivo; na participação obriga
tória dos ministros aos trabalhos
parlamentares; no poder de censu
ra que o Congresso teria para todo
gabinete e para os ministros,
preestabelecido um quorum espe
cial que poderia, inclusive, fazer
a demissão do ministro; a extinção
do decurso de prazo; a redução
ou extmção do decreto-lei, mas a
redução do decreto-lei a um míni
mo extremamente rígido. Enfim,
uma série de prerrogativas que o
Congresso teria nesse neopresi
dencialismo.

Até se admitiu a .possibildade
de 'o sistema ser presidencialista,
porque o presidente seria o chefe
do Estado, o chefe do Governo
e o comandante supremo das For
ças Armadas, mas o Ministério
funcionaria como um conselho de
ministro, e o primeiro-ministro se
ria da confiança do Presidente.
Então começar-se-ia uma espécie
de presidencialismo parlamenta
rista. Tudo isso, evidentemente,
conversamos ao longo da jornada,
que até não se encerrou, mas não

- se chegou a um termo que pudesse
ir até a votação.

Amaury Müller - Repito aqui
o que foi dito no início pelo consti
tuinte Carlos Sant'Anna: a deci
são que a Assembléia Nacional
Constituinte tomar em torno do
sistema de governo, para ser legiti
mada, precisaria resultar também
de um plebiscito nacional, princi
palmente se o parlamentarismo
prosperar. Na campanha eleitoral
passada, quando fomos eleitos pa
ra a Assembléia Nacional Consti
tuinte, esse tema, pelo menos no
Rio Grande do Sul, não foi discu
tido. Eventualmente se discutiam
algumas questões relacionadas
com o processo constitucional,
mas, na verdade, quem ocupou os
espaços da mídia eletrônica, que
penetra em todos os lares, portan
to um veículo de comunicação de
massa tem essa característica, fo
ram os candidatos às eleições ma
joritárias pelos governos esta
duais, cada qual pregando o seu
sistema de governo. E nós pratica
mente fomos alijados do processo
de discussão.

Então, acho que esse tema ne
cessitaria de uma discussão hori
zontal. Como isso não aconteceu,
parece-me, ao menos, que uma
decisão, da Assembléia Nacional
Constituinte no sentido de mudar
Q sistema de governo, não de aper
feiçoar o presidencialismo, mas de
mudar o sistema de governo, care
ceria do endosso popular. Se isso
não acontecer, certamente ama
nhã ou depois, como aconteceu
com João Goulart, far-se-á um
plebiscito e voltaremos ao presi
dencialismo.

O que me interessa é o modelo
econômico, político, social e cul
tural adequado às necessidades,
aos anseios e aos direitos da socie
dade brasileira. Não bastaria ter
um parlamentarismo ágil, dinâmi
co, transparente, incapaz de ope
rar as mudanças que o país exige.
Se isto não acontecer não adianta
nada ter um parlamentarismo com
um melhor prirnerro-minístro ,
com toda perspectiva de que se
ele não cumprir um programa de
governo ele cairá, porque as elites
contmuarão dominando, mandan
do e fazendo o jogo dos interesses
minoritários. Quando falo em eli
te não quero referir-me à elite in
telectual, a elite pensante, quero
referir-me à elite do poder econô
mico, e parece-me que não é o
presidencialismo que está em cri
se, mas o capitalismo na medida
em que este adota um modelo con
centrador da riqueza, excludente,
claramente excludente. Quantos
brasileiros hoje passam fome, vi
vem num processo de fome crôni
ca, escravizados, fiscalizados, fa
mintos esfarrapados, integrando
essa lamentável procissão de mi
lhões de brasileiros, que, se me
permite a imagem, percorrem as
latas de lixo buscando um inatin
gível pedaço de pão. Isto é fruto
do presidencialismo ou do capita
lismo. Por isso queria professar
aqui a minha condição de socia
hsta. Acho que o caminho deste
país para superar as suas dificul
dades antes de ser parlamentarista
ou presidencialista é o socialismo.

Egídio Ferreira Lima - Alega
ram que não tínhamos delegação,
poder para alterar o sistema de
governo. Dizer isso é cair em.con
tradição, é negar a soberania da
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O constituinte Carlos Sant'A
nna faz aqui também apologia da
emenda presidencialista que aí es
tá colocada para votação e disse
que esta emenda aumenta muito
as prerrogativas do Legislativo.
Não quero nem comentar essas
prerrogativas, mas quero ter-me
em uma delas, que a prerrogativa
de poder censurar ministros e, o
que é pior, a censura adotada até
individualmente. Imaginem - e
aí só quero aproveitar para refor
çar os argumentos do constituinte
Vladimir Palmeira - se este Con
gresso tiver a ousadia de fazer a
censura a um ministro militar o
gue vai acontecer no presidencia
lismo.

Passo a~ora ao poder econômi
co nas eleições, ao qual o consti
tuinte Amaury Müller se referiu.
O poder econômico nas eleições'
ocorre por causa, inclusive do sis
tema de escolha parlamentar. Va
mos ter a coragem de introduzir
o voto distrital. Isso até independe
de sistema de governo. Pode até
ser adotado no próprio presiden
cialismo o sistema distrital, e esta
remos minimizando - se não eli
minando, pelo menos minimizan
do - a inffuência do poder econô
mico nas eleições. Teremos uma
representatividade e uma legitimi
dade muito maior de um parla
mento. Então, vamos remontar ao
'voto distrital, que preconiza.

O constituinte Amaury Müller
pergunta se o parlamentarismo
eliminará os golpes. Digo que não,
é evidente que não. Não elimina
os golpes de Estado, mas a própria
mecânica da prática parlamenta
rista minimiza, dificulta muito
mais pela rapidez com que resolve
as crises. Confundiram a agilidade
que queríamos dizer, não é a agili
dade administrativa. Pelo contrá
rio, o presidencialismo é muito
mais ágil administrativamente e a
ditadura, então muito mais ágil.
Então, não é por aí, não é no pia
no administrativo, pelo contrário.
pelo meu gosto, as grandes deci
sões administrativas precisam de
mais tempo para serem amadure
cidas e discutidas no Parlamento,
para que a população tenha condi
ções, tempo de opinar, para que
os parlamentares possam votar de
acordo com oque deseja a nação
e não o que deseja o chefe absolu
tista do Poder Executivo. O presi
dente da República eleito direta
mente e adotada essa emenda do
constituinte'Egídio Ferreira Lima
vai ter um poder político extraor
dinário, e com a vantagem de, não
tendo o desgaste do contidiano ad
ministrativo, passar a ser, real
mente, uma figura politicamente
respeitada, admirada pela popula
ção, não só em conseqüência da
votação obtida, mas, pelo crescen
do de seu prestígio nas horas de
crise, ter uma força muito grande
para ser o grande intermediador
e guardião das instituições demo
crãticas, ele tem muito mais força:

E tenho uma coisa, que guardei
por último que é concordância
com os presidencialistas. Na reali
dade a superação de crises é algo
que está mais intimamente asso
ciada ao amadurecimento da so
ciedade do que propriamente ao
sistema de governo, nisso concor
do. Só que o parlamentarismo per
mite o amadurecimento da socie
dade mais rapidamente, porque
permite termos partidos organiza
dos de forma muito mais demo
crática.
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Carlos
Sant'Anna: é
preciso um
sistema de

governo para
o país real,
não utopias

bressai na equipe e que pratica
mente exercerá funções de chefe
de Governo. Esta é a grande ver
dade. Vamos pegar só esse perío
do do arbítrio de 1964 para cá.
Tivemos, no primeiro período, na
primeira fase, o Roberto C~mI!0s,
que era praticamente o pnmeiro
ministro e depois o Delfim Netto,
que era o primeiro-ministro. Re
centemente, no atual Governo,
todos sabem, tem mudado um
pouco o primeiro-ministro, mas
hoje todo mundo sabe quem é o
primeiro-ministro.

Sou bem pragmático. Se na prá
tica funciona assim, vamos institu
cionalizar esta prática para evitar
os conflitos. Falou-se aqui muito
no problema da delegação. Não
tivemos delegação para isso. To
dos sabem que o processo de re
forma constitucional ordinário, is
to é, pelo Congresso mesmo com
quorum qualificado de dois terços,
só proíbe duas coisas - mexer-se
na República e na Federação. Po
de-se mexer em todo o resto. A
Constituinte pode inclusive isso.
Ora, se é da essência do processo
constituinte, acho que é falacioso
invocar-se aqui que não tivemos
delegação para mudar o sistema
de Governo. Temos não só dele
gação para mudar o sistema de
Governo como também até para
mudar a República e a Federação.

Fala-se no plebiscito. Mas como
fazer simultaneamente um plebis
cito para que o povo opine sobre
o sistemade Governo quando o
povo não sabe direito nem o que
é parlamentarismo. Então, vamos
fazer aquilo que é racional. Vamos
fazer a experiência parlamentaris
ta e vamos adotar, então, aqui a
minha proposta. Convoco os com
panheiros para ajudar-me a apro
var a minha emenda que prevê
cinco anos depois da implantação
do novo sistema, um plebiscito,
e o povo, então soberanamente
vai dizer se <J.uer continuar com
o parlamentansmo ou quer voltar
ao presidencialismo. Isso é o que
chamo de risco calculado. Se mui
tas pessoas têm medo de fazer a
grande mudança mais visível pe
rante os olhos da população, que
é o sistema de Governo, que se
faça então uma mudança por pra
zo determinado até que o povo,
depois de ter condições de Julgar
o sistema de Governo, possa opi
nar se deseja continuar no parla
mentarismo ou deseja voltar para
o presidencialismo.

José Richa - Falou-se aqui
muito no problema do chefe de
Estado e chefe de Governo, como
se as coisas no presidencialismo
fossem exatamente na prática as
sim como os presidencialistas di
zem na teoria. Não é. Na prática,
desde o exercício do poder muni
cipal, estadual ou federal, sempre
o que acontece é que há dentro
do Governo uma figura que se so-

Em seguida, ao argumento do
constituinte José Richa, o que se
declarou aqui foi o de que se pode
derrubar o governo a qualquer
momento se ele for incompetente.
Digo que não é verdade. Se esse
governo está agradando a maioria
parlamentar, ele não cai. Ele pode
até ser um governo ruim. Necessa
riamente, não cai. O que quero
tirar são os argumentos feitos, que
aparentemente são lógicos, mas
que não correspondem à dinâmica
da luta social.

Queria levantar a questão das
Constituições rasgadas. O consti
tuinte Jorge Bornhausen já tinha
falado no período de instabilidade
política de 1946, 1950... Levanta
mos que não era um proble~a só
de regime de governo. Quer dizer:
pode ter-se um país instável com
qualquer dos dois regimes, presi
dencialista ou parlamentansta. E,
sobretudo, que isso é uma análise
que prima por não levar em conta
os agentes sociais. Quer dizer: co
mo é que se comportava a esquer
da? Como é que se comportava
a direita? Como é que se compor
tavam os partidos políticos daque
la época? Isso, às vezes, tem muita
importância. Veja bem, não estou
nem recorrendo à questão econô
mica ou crises estruturais. Nin
guém pod~, em um país, bu~cando
o Brasil, dizer que se o Brasil fosse
parlamentarista de 1950 a 1~64,

ele não tena passado por cnses
desse porte, talvez não as mesmas,
mas que não teria passado por essa
crise. E, além de tudo, chamo à
reflexão os constituintes para
questões assim: quem dá o golpe
é o regime de governo ou as For
ças Armadas? As Forças Armadas
deram o golpe de 1964. Não há
uma reflexão mais efetiva sobre,
IJor exemplo, a democratização
das Forças Armadas.

Egídio Ferreira Lima - Nos re
gimes parlamentaristas, seus me
canismos levam as Forças Arma
das ao seu papei profissional.

Vladimir Palmeira - Mas não
há reflexão nem por parte dos par
lamentaristas a respeito dos meca
nismos que democratizem as For
ças Armadas. As Forças Armadas'
governaram 20 anos: Na hora de
discutir-se a reformulação do Es
tado, qual será a nossa função?
Qual o regime de Governo? Al
guns destes fatores nã,? são discuti
aos. Chamo a atençao para 1SSO.
Nem se discutir a fundo a questão
do partido político. Nem se discu
tiu a fundo a questão das Forças
Armadas, que, na história de um
país que teve muitos golpes, é uma
questão evidentemente para .ser
discutida.

Acho que a fórmula do consti
tuinte Egídio Ferreira Lima é
complicada. Mas o que quero co
locar aqui é gue a eleição do chefe
de Estado diretamente no Brasil
com a tradição presidencialista e
a eleição depois do chefe de Go
verno pode realmente criar uma
instabilidade bastante grande.

-

Bornhausen:
democracia

duradoura só
com mecanismo
eficiente para

superar
nossas crises

bre os temas constitucionais são
muito pobres na campanha eleito
ral. De forma que na questão do
parlamentarismo e presidencia
lismo também, mas acredito que
não bastava ter um referente sobre
isso, devena haver um sobre toda
a Constituição. Quero dizer é que
se esta Constituinte é ilegítima, no
sentido em que o constituinte Car
los Sant'Anna disse, o que se exi
girá não seria tanto em referência
ao regime de governo mas sobre
soluções para a convocação de
eleições gerais. Isso é outro aspec
to que não questiono tanto, a ilegi
timidade. Questiono o fato de que
os constituintes iriam legislar em
causa própria. Para isso, então, s~
ria a convocação de eleições gerais
mas não necessariamente o refe
rendo. Embora eu seja pelo refe
rendo geral da Constituição.

Segundo aspecto: o constituinte
Jorge Bornhausen disse que, na
verdade, as eleições diretas estão
previstas. Mas isso é uma espécie
de jogo de confetes, porque as
eleições diretas estão previstas pa
ra o chefe de Estado e não para
o Chefe de Governo. Em todo o
tempo, quando nos referimos à l~

ta que travamos era para um PreSI
dente que fosse Chefe de Estado
e de Governo. Quando falamos
num compromisso histórico, ainda
correndo o risco de não atender
as aspirações dos nossos parla
mentaristas, referimo-nos à elei
ção de um Chefe de Estado que
fosse Chefe de Governo. E isso
estava vinculado, porque a ques
tão parlamentarista não esteve
presente na hora da luta contra
o regime militar.

Terceiro lugar, o constituinte
Jorge Bornhausen também disse
que é o sistema parlamentarista
que é ágil e não O governo. Esse
argumento é geral. Quando se fala
em um sistema ditatorial muitas
vezes ele também é definido pela
sua agilidade. O que chamo a
atenção aqui é que devemos pro
curar também a agilidade, agili
dade no instrumento. Devemos
procurar a democracia, a partici
pação, a pertinência, o equilíbrio
de poderes. Nesse conjunto de so
luções, devemos imaginar qual o
melhor regime.. O parlamentaris
mo em tese não é o regime que
atende a esse conjunto de forças
e, eventualmente, pode até ser
menos ágil do que o presidencia-:
lismo, na definição de respostas
imediatas.
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Vladimir Palmeira - Primeiro
há a questão da legitimidade que
precis~ ser colocada. Acho qu~ ~
Constituinte padece de uma legiti
midade de fato sobre todos os pon
tos. Sabemos que a discussão so-

Assembléia Nacional Constituin-
te. É verdade que na eleição pela
qual fomos eleitos somente se fa
lou na disputa do poder local, no
governo do Estado. Mas é verda
de também que, em casos assim,
da responsabilidade do político,
do que recebe o mandato é a res
ponsabilidade da convicção a que
se referia Max Weber. O que é
a responsabilidade da convicção?
Desde que não ficou explícita a
delegação que se recebe, tem-se
o dever e a obrigação de tentar
o melhor para o país. E o melhor
para o país na minha visão e na
de muitos é o sistema parlamen
tar.

Não é verdade a idéia que se
propagou que o chefe de Estado,
o presidente da República do sis
tema parlamentarista desenhado
no projeto, e sobretudo desenha
do agora na emenda que aSSIneI
e coordenei, não tem poderes, é
uma Rainha Elizabeth, é uma pes
soa completamente à margem do
processo político. O chefe de Esta
do.ino parlamentarismo desenha
do na emenda para o Brasil, tem
uma grande dimensão. Esse ho
mem é que constitui ao indicar um
nome à Câmara dos Deputados;
esse homem, excepcionalmente,
sem ouvir a Câmara dos Depu
tados, ouvindo apenas o Conselho
de Estado, pode demitir um Go
verno. Um presidente da Repü
blica, um chefe de Estado que po
de demitir unilateralmente. Ele
apenas não se imiscui no dia-a-dia
da administração. Esta fica por
conta do Colegiado. E, outra coisa
que se deformou aqui, não esta
mos fazendo um sistema de gover
no com dois presidentes: um que
é o chefe de Estado e o outro que
é o primeiro-ministro. O Governo
não é da competência do primeiro
ministro, mas do Colegiado. O
primeiro-ministro é, tão-somente,
como ocorre no sistema parlamen
tarista, quem dirige e coordena o
Gabinete, quem dirige e coordena
a política administrativa.

Vladimir Palmeira - Fico preo
cupado com um~ coisa: o paí~ tem
dimensões continentaís, mais de
quatro mil municípios. Como se
aplicaria o parlamentarismo, des
de que a emenda triunfe, aso esta
dos e aos mais de quatro mil muni
cípios? Como se operacionalizar
essa mudança essa ruptura com o
sistema tradicional, que é o de o
prefeito ser o Poder Executivo?

Egídio Ferreira Lima - Dentro
do projeto como está, inclusive
com relação aos estados, eles se
adequariam ao sistema parlamen
tarista. E cada um ficaria com o
seu modelo dentro da orientação
geral do modelo federal.

Vladimir Palmeira - Todos os
estados e municípios, sem exce
ção?

Egídio Ferreira Lima - Todos
os estados, e para os municípios
eu não adotaria, a partir de agora,
o sistema parlamentarista. Deixa
ria que emendas futuras viessem
a ampliar e levar para os municí
pios? Mas estou pensando em um
sistema permanente no sistema fe
deral.
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Ulysses mostra os
avanços na Carta e
exige assiduidade

Salário deve cobrir
.0 mínimo. Não menos

Mobilização contra o pacote fiscal

Da fusão de seis emendas resultou o texto aprovado

maior discussão foi a determina
ção de que a quantia paga pelo
trabalhador, a título de contribui
ção previdenciária, deva ser pre
viamente computada para a defi
nição do salário mínimo. As dúvi
das sobre a conveniência desse
princípio foram levantadas pelos
constituintes Carlos Sant'Anna
(PMDB - BA), líder do Governo
na ANC, e Bonifãcio de Andrada
(PDS-MG).

Para Carlos Sant'Anna, esse
dispositivo poderá criar um pro
blema muito série.i.em face das
dificuldades de caixa da Previdên
cia Social. E Bonifácio de Andra
da notou que a contribuição previ
denciária é um elemento adminis
trativo, não cabendo a sua inclu
são entre os itens básicos para a

fixação do salário mínimo.

Ao responder essas' düvidas,
Marcelo Cordeiro salientou que a
contribuição previdenciária é um
desconto de salário, é parte inte
grante dele, e não pode ser omi
tida .

Contra o texto afinal aprovado
manifestaram-se os constituintes
Luiz Soyer (PMDB - GO) e João
Menezes (PFL - PA). Para eles,
o texto oriundo da Comissão de
Sistematização é mais completo
do que o resultante da fusão das
emendas, por não especificar
aquilo que deve ser coberto pelo
salário mínimo, já que aquele tex
to fala apenas das necessidades bá
sicas do trabalhador e de sua fa
mília.

Carlos Chiarelli (PFL - RS),
Afif Domingos (PL - SP) e Fer
nando Bezerra Coelho (PMDB 
PE), líderes da Frente Parlamen
tar de Defesa do Contribuinte, en
tregaram ao presidente do Senado
Federal, Humberto Lucena, um
abaixo-assinado com 320 assinatu
ras de parlamentares pedindo a re
visão do pacote fiscal, principal
mente no que se refere ao Imposto
de Renda das pessoas físicas no
exercício de 1988. Os parlamen
tares alegam que é necessário cor
rigir a distorção que existe entre
as tabelas de 86 e 87 para ade
quá-la à real inflação do último
ano, da ordem de 395%. Outra
reivindicação é a suspensão do
adicional trimestral de recolhi
mento para aqueles que recebem
de mais de uma fonte, o que sacri
ficaria especralmente a classe mé
dia.

JUSTIÇA SOCIAL

Ao encaminhar também a vota
ção da proposta, da qual foi um
dos autores o constituinte Nelton'
Friedrich, lembrou que o salário
mínimo atualmente pago ao traba
lhador brasileiro é um dos meno
res do mundo. E para exempli
ficar, estabeleceu a comparação
entre o piso salarial da massa tra
balhadora do Brasil e o de outras
partes do mundo, observando que
em nosso país, quem recebe o mí-

PREVIDÊNCIA SOCIAL

Um dos aspectos que ensejou

Art.8 2 , IV

- salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente
unificado, capaz de at~nder às suas neceSSIda
des vitais básicas e às de sua familia, com mo
radia, alimentação, educação, saúde, lazer,ve~
tuário, higiene, transporte e previdência soei
al, com reajustes periódicos, de modo a prese~
var-lhe o poder aquisitivo, vedada sua vincula
~ão para qualque~ fim;

modernidade com que se deve en
carar o salário mínimo, "para que
ele não seja mais um instrumento
de hurmlhaçâo , mas de promoção
efetiva, de direito totalmente asse
gurado na Carta Magna de todos
os brasileiros".

Titulo II- Capitulo II (Cont.)

nimo precisa trabalhar um mês pa
ra obter o mesmo que ganham,
em apenas dois pias, um engraxate
na Holanda e um lixeiro em Paris.

Friedrich colocou a fusão apro
vada como um imperativo da justi
ça social, notando que não há co
mo ignorar a realidade que hoje
atinge 42% da força de trabalho
nacional, aos quais é pago um salá
rio de fome.

Por sua vez, o constituinte Vi
valdo-Barbosa (PDT - RJ) regis
trou o apoio de seu partido à fusão
de emendas: "Para que o salário
mínimo atenda às necessidades
básicas do trabalhador."

ADIRP/Guilherme Rangel

Segundo ele, a inclusão de no
vos itens entre aqueles considera
dos fundamentais para o bem-es
tar da classe trabalhadora obedece
a um consenso que se vem estabe
lecendo entre trabalhadores e em
presários e atende ao requisito da

O texto relativo ao salário mím
mo, aprovado pelo Plenário da
Assembléia Nacional Constituin
te, resultou da fusão de emendas
apresentadas pelos constituintes
Marcelo Cordeiro (PMDB 
BA), Nelton Friedrich (PMDB
PR), Nelson Sabrá (PFL - RJ),
Henrigue Eduardo Alves (PMDB
- RN), Walmor de Luca (PMDB
- Se) e Vasco Alves (PMDB -
ES). Ele garante aos trabalhado
res brasileiros uma remuneração
capaz de atender às necessidades
básicas dos trabalhadores, incluí
do, entre estas, itens novos, tais
como higiene, educação e lazer,
não previstos no cálculo atual do
salário mínimo.

Ao encaminhar a votação da fu
são das emendas, o constituinte
Marcelo Cordeiro fez um histórico
do surgimento do salário mínimo
no Brasil, reconhecendo que, até
hoje, nunca se deu a esse piso sala
rial as características definidoras
que lhe garantam estabilidade e
permanência. E disse que se a fu
são não inova no sentido de inven
tar um dispositivo novo, em com
pensação agrega, compila e reflete
o que há de melhor na experiência
legislativa brasileira..

Para Marcelo Cordeiro, não ha
verá progresso, alterações subs
tanciais na economia, nas relações
de produção do país, se no Capí
tulo dos Direitos Sociais não se
incluírem garantias que renovem
e revolucionem por completo as
arcaicas relações de trabalho entre
nós. Considerou relevante o fato
de que o texto aprovado retira a
definição do salário mínimo do ar
bítrio da tecno-burocracia "muitas
vezes irresponsável" para colocá
la sob princípios nitidamente defi
nidos para o cálculo dessa remune
ração, de modo a que ela atenda
de fato àquilo que o trabalhador
precisa para conquistar para si e
sua família uma vida mais condig
na.

uma demora, você vai aos tri
bunais, e através de um man
dado de segurança você terá
seus direitos reconhecidos.

Também' temos ochamado
habeas data, que tem um no
me latino complicado, mas é
simples. Você sabe que, na
vida moderna, a sua VIda está
nos bancos de dados, e esses
bancos de dados têm tudo so
bre você; você não sabe' como
é que você está dentro desses
bancos de dados. Você tem
o direito de ter acesso agora,
para corrigir possíveis erros.

Quero, ao terminar esta
minha exposição, dizer que
ainda não foi aprovado, mas
está no projeto que haja di
nheiro para que o estado, o
município tenham escolas,
transportes, educação, saúde
e lazer. Antigamente isso não
existia - ou atualmente isso
não existe - porque tudo de
pendia da União; agora vai
depender, havendo recursos,
de decisões que são tomadas
no estado e para o bem do
município onde você mora.
Estou trazendo alguns ele
mentos para demonstrar o
progresso extraordinário, so
cial, de uma Constituição que
vai entrar em sua casa como
sua aliada, para resolver pro
blemas fundamentais da sua
vida, da saúde, da educação,
do transporte, da sobrevivên
cia, do lazer. Não só seus, co
mo da sua mulher e dos seus
filhos. .

Desejo finalmente fazer'
um apelo:' a Constituinte de
pende dos constituintes. A
nação depende da Constitui
ção, da Constituinte. Isso é
histórico. ,

Você não tem o direito, Sr.
Constituinte, de ficar em sua
casa, em sua cidade, em seu
estado. Faço um apelo para
defender a sua mulher, os
seus filhos também, o seu es
tado, o seu município, e para
que haja uma situação que
possa corresponder àquilo
que de você espera a opinião
pública: que você esteja em
Brasília, no Congresso Na
cional, na Constituinte, di
zendo "sim" ou "não" ao que
é proposto à sua consciência.
Mas venha a Brasília. Preci
samos elaborar logo, rápida
mente, uma Constrtuição ,
sem prejuízo da sua qualida
de, para dar as definições fun
damentais a esta nação. E o
apelo que, como presidente
da Constituinte, faço a você,
Constituinte brasileiro."

o presidente Ulysses Gui
marães, em pronunciamento
nos programas A Voz da
Constituinte e Diário da
Constituinte, transmitidos por
redes nacionais de rádio e te
levisão, fez um balanço posi
tivo sobre os trabalhos da As
sembléia, destacando alguns
dispositivos já aprovados 
como a democracia participa
tiva, o mandado de injunção,
o mandado de segurança co
letivo e o habeas data -, que.
reforçam o papel do cidadão
na sociedade brasileira. .

Ulysses, que pretende ocu
,par semanalmente rádio e te- _
.levisão para informar a popu
lação sobre o andamento dos
trabalhos da Constituinte,
aproveitou a oportunidade
para convocar os constituin
tes- para as votações plená
rias. "Você não tem o direito,
Sr. Constituinte, de ficar em
sua casa, em sua cidade, em
seu estado" - disse o depu
tado Ulysses Guimarães, en
fatizando: "Precisamos ela
borar logo, rapidamente,
uma Constituição, sem pre
juízo da sua qualidade, para
dar as definições fundamen
tais a esta nação".

O pronunciamento do pre
sidente Ulysses Guimarães,
na íntegra, é o seguinte:

"A Constituinte é você. A
Constituinte é o homem.
Mais do que as palavras, va
mos aos fatos, aqueles que fo
ram decididos até o presente
momento. Por exemplo, a de
mocracia participativa. As
leis não dependerão, futura
mente, somente dos deputa
dos e senadores que você ele
ger; vão depender também de
.você. A proposição que você
apresentar terá a mesma con
dição para se transformar em
lei que as apresentadas por
deputados e senadores. Es
tou certo de que a Constituin
te vai .reconhecer isso, poste
riormente. Você poderá tam
bém fazer com que um pro
jeto de lei, aprovado na Câ
mara e aprovado no Senado,
não se transforme em lei se
você.nãoquiser, através do
referendo. E a democracia di
reta. É a democracia repre
sentada e exercitada por vo
cê. Ao lado disso, temos o
mandado de segurança, que
tem uma força muito grande
para defender o direito líqui
do e certo. Até aqui dependia
somente de você. Mas isso
traz despesas. Mesmo que se
ja gratuito, há a necessidade
de um advogado, de produzir
provas. Agora há um manda
do coletivo. Se você pertence
a uma organização, a uma en
tidade, esta entidade pode
impetrar um mandado de se
gurança para defender o seu
direito, os direitos fundamen
tais à sua existência e à sua
vida.

Temos o mandado de in
Junção, que é novo. O que
é mandado de injunção? Se
certas normas, se certos direi
tos fundamentais à vida, ao
emprego, à saúde, não são
observados, há uma omissão,
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, ADIRP/Benedlta Passos

USI diz O que pensa à Constituinte
Em busca de um texto constitucional que consagre mais nítida e amplamente

os direitos e aspirações das classes trabalhadoras, um grupo de representantes de
classe, liderados pelo presidente da União Sindical Independente (USI), Antônio Perei
ra Magaldi, entregou ao líder do PMDB na Constituinte, Mário Covas, e outros
parlamentares, um documento que reflete a posição da entidade e as principais reivmdi
cações de milhares de trabalhadores. E o legítimo direito de influir.

Emprego:
do diálogo
ao acordo
A inscrição, no texto da
futura Constituição,
do princípio da proteção .,
ao emprego significa uma
grande conquista social.
Mas para que se chegasse
a ela, foram necessários
muitos entendimentos, ao
longo de uma série de
encontros entre os
constituintes e as
partes envolvidas.
Num desses encontros,
já em meio à
votação do projeto
de Constituição pelo
Plenário da ANC,
o presidente Ulysses
Guimarães reuniu
líderes do PMDB,
do "Centrão" do
"Centrinho", do Grupo dos
32 e lideranças sindicais
de todo o País.

Pelas almas de 6.136
crianças mortas em 1.967,

em 109 municípios do
II.jO, N e NE (Vale do Jequitinhonha) de MG.

Dia 26-02-66 às 19 horas

na Catedral de N S. Aparecida

o MOVIMENTO PRO-ESTADO DE SÃO FRANCISCO,COM REPRESENTAÇi\O NA

MAIORIA DOS MUNIClPIOS DO NOROESTE, NORTE E NORDESTE (VALE DO JEQUITINHONHA)

de MG, com EMENDA POPULAR em tramitação no Plenáno da Constituinte (APOIO DE 47000
eleitores) convida às lideranças polítlco-partrdãnas dessas regiões. às associações de classe,

srndrcatos, clubes de serviços, todas as categorias profissionais e a população em geral para
a missa em sufrágio pela alma de 6138 cnanças cujas vidas foram ceifadas durante o ano de 1987,

vítimas da FOME E DE DOENÇAS EVITÁVEIS decorrente do doloroso quadro de abandono e neghgência
governamental nessas regiões cUJO descaso pela vida humana só é comparável ao dos carrascos nazistas

nos campos de AUCHWITZ e S081R80R Durante o ato religroso serão acesas 6138 velas

• Montes Claros, 28 de Janeiro de 1988
Economista EXPEDICTO MENDONÇA
Coordenador Polítrco do Movimento
Pró-ESTADO DE SÃO FRANCISCO.

CONTRA A VELHA FOME, UM ESTADO NOVO - Lembrar o sacrifício de milhares de pequenas
vítimas da miséria em Minas Gerais fOI o meio escolhido pelos organizadores do MOVimento pela
Cnação do Estado de São Francisco para sensibilizar os constituintes.

ADIRP/Castro Júnior

Tríbunaís de Contas vão a Ulysses
o presidente da Assembléia Nacional Constituinte, Ulysses Guimarães, esteve reunido,

em seu gabinete, com os presidentes dos Tribunais de Contas de todas as unidades da
Federação, examinando a atuação dessas Cortes responsáveis pelo julgamento do uso dos
recursos públicos estaduais. Na oportunidade, Ulysses Guimarães ouviu dos presidentes
dos TC algumas reivindicações e sugestões para a dinamização e fortalecimento desses
órgãos, no texto da futura Constituição.
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